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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PRoCESSO No 2024,08.14.í

* 
c li'a No bg

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermêdio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio

designados pela Portaria no 08712024, de 25 de janeiro de 2024, lorna público, para conhecimento dos

interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO , do tipo MENOR PRECO que será regida pela Lei Federal no 14.'133, de 01 de abril de 2021 ,

observados os termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências

estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site httpsJ/bllcompras.com,

2" PArtEi DAS CLÁUSULAS EDITALiCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1. A presente licitaçâo tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos, org anizaçào, manutençã0, montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e apoio
logístico de Íeiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo Municipro de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras, conforme anexos, partes integrantes deste

ed ital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME,

2 1. 0 edital está disponível gratuitamente nos sitios
www.tce.ce.qov.br/licitacoes:
https://www. pncp.qov.br
www.iuazeirodonorte.ce.qov. br;
bllcompras.com.
2,2. O certame será realizado no endereço elekônico
bllcompras.com.
2.3. 0s trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente com
sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3,1 - lNlClO DO ACOLHIIVENTO DAS PROPOSTAS: 20 de agosto de 2024, às 17h00min.
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02 de setembro de2024, às 09h00min.
3.3 - lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02 de setembro de 2024, às 09h30min
3,4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3.5, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 4Bh (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
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4,L A Prefeitura lVunicipal de Juazeiro do Norte está localizada na RuE

1 20, Centro - CEP: 63.010-01 5 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (BB)3119
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5,1 . A despesa decorrente desta
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61. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.'1.1. As regras para credenciamento estaráo disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,

6.'1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo teleÍone (41) 3097-4600 ou ainda atravás da Bolsa de LicitaçÕes

6.0 DA PARTICIPA cÃ0. Do CREDENCIAMENTo E DA lEC LARACÃO

do Brasi ,pe lo e-mali: contato bllcom ras c0m

6 2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anÔnima e limitada) e de sociedades

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital,

6,7.1 . E vedada a participação de pessoa fisica e luridica nos seguintes casos:

6.7.2, Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3. Que tenham em comum um ou mais sÓcios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, concordata, recuperação iudicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusáo, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7, DecÍaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6,7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios o*co onentes de seu quadro técnico

simples, associações, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou náo no Cadastro de Fornecedores da PreÍeitura l\4unicipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiÇoes da legislação em vigor e deste edital

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçÕes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idÔnea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado,

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativai, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o pre_visto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - D0

ACESSO AOS [ilERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

sejam funcionários ou empregados públicos da AdministraÇão Pública 
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6.7,9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6,7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objelo desta licitação olh a No 45b

7.0 . DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1, 0s licitantes deverão encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.

7,1.1, Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da oroDosta inicial como a rquivo diqitalizado em anêxo.

7.2, No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

a) Indicação no(s) lote(s) da especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo. com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PROPRIA dos itens

propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que sela

preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais,

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (lVE) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" '123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermádio de funcionalidade

disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com.
7,4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante

7.4.1. Ó licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrÔnica (bllcompras.com)

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso.

7.5, Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, ató a data e horário

de abertura da sessáo pública.

7.5,'1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer ató o horário de abertura da sessão pÚblica (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/I'/E no 7312022 clcenlendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, AcÓrdão n'213212021)

7,6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as propostas apresentadas'

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances,

7.7. Será vedada a identificação do licitante.

7.8, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÓem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a Íase de envio de lances

7.g, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciári

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos

itens/prestação de serviç0.

7,'10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

llcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFIC ACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

, avaliando a aceitabilidad

registrada no sis ma, co
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçÕes

destas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundartentada e

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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após sua oÍerta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequi

9,4,1 A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa AB['lrd*rro RANDoMrco
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8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em ,.ur rufOeUt,n,,aâ?*/-\L
g loba is

8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o Iimite máximo discriminado no

Anexo I . TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverà atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administraçáo e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inÍerior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência,

8.4.1. Caso não sejam realizados envros de lances, o licitante que cotou na proposta inictal o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo l-
Têrmo de Referência.

8,5, Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não Íorem atribuÍdos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão tambem desclassificadas as propostas que:

8.5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que Íorem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou deÍeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.1,2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

B.ô. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitaÇão.

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

I 1 O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderâo encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para eÍeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso, Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de ReÍerência. a---,,.1
9,2,2, Os licitantes poderáo ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, aindaT/l)z[
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. uN/
9.2.3. Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e -
registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate enke propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase i
Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor I
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 

, ,y'
9.4 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oÍertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos \ /



9.5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.5.1 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 1 0

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.5.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9,6. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da

Lei Federal n" 14.13312021,do Art.22, inciso ll e do Art. 24, da Inskução Normativa SEGES/ME no7312022,

observados os seguintes termos:

9.6.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (q uinze) minutos

9,6,2, Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de ate 't0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9,6.3, Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima atê 10 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cincol minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6.3.1. No procedimento de que kata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por oÍertar melhor lance.

9.6,4, Na ausência de, no minimo,3 (três) ofertas nas condiÇÕes de que kata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (kês), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conÍorme

disposto no § 20 do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/I/E no 7312022,

9,6.6, Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçóes mais vantajosas com o

primeiro colocado, conforme previsáo do Art. 61, da Lei n" 14.13312021.

9,7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar n' 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9,8. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconkarem

com preÇo de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como Ít/E ou EPP,

9,9. A melhor classificada nos temos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apÓs a comunicaÇão automática para tanto.

9,10, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se maniíeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5olo (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçáo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9,1 1 , No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.1 2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerrad todas as etapas transcritas acima,

serâo utilizados os critérros de desempate previstos no art. 60 da Lei no 4.133, de 2021
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10.1, Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçôes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei n0 14J3312021 .

10,2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contrataçâo, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantalosas, após deÍinido o resultado do

julgamento, nos termos do Art, 30 da lnstrução Normativa SEGES/IME no 7312022.

10.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4, Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçâ0, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 20 do ar1. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/IVE n"7312022.

10,5. Concluída a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de conÍataçã0,
106.0(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10,7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8, A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio eletrônico htt /bllcom ras.com dentro do prazo estipulado no item 10,6, acarrelará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivâmente, observada

a ordem de classificação, sem prejuízo da sançáo prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei na 14.13312021.

10,9, Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e lulgamento da proposta,

11,0 DAAPRESENTA Ão E Do JULGAMENTO DA

#q t,.d'

(

S) PROPOSTA(S) DE PRE COS FINAL(IS)

1 1 .1 . A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrÔnica, com os preÇos

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada

pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado.
'1 1.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal n" 14.13312021.

11 ,2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;

lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalizaçâo custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total,

11,2.2 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser Íejto em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente n0 46.750-2, Agência n'0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados ap a compensaçáo

11.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante de rá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de

a partir da data de realização da disputa de preços.

Ínimo, 60 (sessenta) d s contados
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11.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Íiança bancária, o licitante deverá anexar junto a

plataÍorma eletrônica o documento Íornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- BeneÍiciário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

- Objeto: Garantia da participação no i.ri'.I:. i. i ' . . ,

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitaçã0.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
'11,3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0.

11.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o conkato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.

11.5. Prazo de validade náo inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão

11.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11.7. Na cotaÇão do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo
'1 

1 .8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus atinentes

à entregâ do objeto.

11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação akavés de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

1 1 .10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possiveis sançÕes

administrativas, observado o devido processo legal.

1 1 .1 1 , lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme previsto no art. '14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existôncia de sanção que impeça a participaÇão no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaldatransparencia.gov.brisancoes/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (httpsr//www.

portaldatransparencia,gov.br/sancoes/cnep),

11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu socio majoritário.

I1.13, Constatada a existência de sançá0, o licitante será reputado desclassiÍicado, por falta de condiçâo de

participaÇã0.

11,14. Caso observada a inexistência de sançóes impeditivas da participaÇão, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

1 1 .15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE) observado

estabelecido nas condiçóes definidas neste edital e o disposto no Termo de ReÍerência que norteia a

contrataçã0, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

q ue:

11.15.1, Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

1 1 .15,2. Não obedecerem às especificaçóes tácnicas contidas no Termo de ReÍerência;

1 1 .1 5.3. Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para â contrataÇão;

11.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido ela Administração;

11.15,5, Apresentarem desconÍormidade com quaisquer outras exigê deste Edital ou seus nexos, desde

que insanàvel

a
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11,15,6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Adminiskaçá0, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataÍorma eletrônica,

11.'16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/IVE n" 7312022,
'1 1 ,17, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligôncia do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

1 1 .17.1 , Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11,17.2, lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oÍerta.

11.18. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1 1 .19. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica

11.20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, atá a apuraçâo

de uma proposta que atenda a este edital,

,I2,0 DA FASE DE HABILITACÃO
12.1 . 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

. Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÓes,

acompanhada de documentos de eleiçáo de seus administradores;

b) RegisÍo comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;

d) Decreto de autorização, em se katando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e

ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

ualifica âo Técnic

e) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,

quantidades ô prazos com o objeto da licltaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

Íornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito pÚblico ou privado;

e.1 ) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

e.2) As licitantes que ofertarem propostas para o Lote 5, deverão comprovar o registro ou inscrição na entidad

de classe competente, compatível com o objeto da licitaçã0, e que conste seu(s) responsável(eis) tecnico(s),

e

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

g) Prova de inscriçáo no Cadastro de Conkibuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicÍlio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o obieto contratual;

. Reqularidade F iscal, Social e Trabalhista:

h) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

i) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

j) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

k) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

l) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia

fl

por Tempo de Serv

ho;m) Prova de regularidade perante a Justiça do Traba

FGTS;i

\ n^tt

&

'orira ru" 16!S_

(A
ory-



n) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais I

n.1 ) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constitu idas

há menos de dois anos;

o) Certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, podendo,

entretanto, a comprovaÇão ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social

da empresa Iicitante.

- Declara oes:

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

kabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigôncias de reserva de cârgos para pessoa com deficiÔncia e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÕes

prestadas, na forma da lei.

12,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo,90 (noventa) dias,

contados da data da realizaçáo da licitaçáo ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.

12,2,1.Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados tácnicos e comprovaçÕes de inscriçÔes.

12.3. 0(s) licitan

plataforma eletrônica

te(s) vencedo(e
bllcom ras.com

s) deverá(ão) encaminhari anexar, exclusivamente, junto a

em Íormato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrÔnico, no prazo de

prorrogado, por igual período, nas situaçoes elencadas no § 3o do art. 29, da lns

I 3.0 DrSPoSrÇOE§ SOJBE44PLICAÇ Ão oe let CoMPLEMENTAR 12312006

2 duas horas , podendo ser

a SEGES/MEtruçâo Normativ

No 73, de 30 de setembro de 2022,

12,4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçâ0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscalou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei Complementar

n'123/2006.
12.5. A não apresentaÇáo dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio

plataforma elekônica bllcompras.com, denko do prazo estipulado no item 12,3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretará na inabilitaÇãoidesclassificaÇão do

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n" 14.13312021

t,13.1 . Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a)

documento(s), podendo tal prazo seÍ prorrogado por igual período,

microempresa, da empres pequen0

eral n0 11.488/2007, será assegurado

oeiro(a), para a regularizaçáo do(s)

rme dispÕe a Lei Complementar no

."1 .ryy*-
12312006
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13,2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

15. DoS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1 5.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento d as propostas, à hab

à anulação ou revogaÇão da licitação observará o disposto no art, 165, da L

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifest

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razoes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

ilitação ou inabilitação de licitantes,

ei no 14.'133, de 2021.

ada imediatamente, sob pena de

bllcompras.com
1 5.2,1 . Os demais licitantes ficarão desde logo notiÍicados a apresentar contrarrazÕes dentro de igual pra

que comeÇará a contar a partir do têrmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

15.3. Nâo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.

1S,4, A ausância de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
'15,5, O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, . '

a decisão recoÍrida, a qual Poderá15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou profe

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trôs) dias úteis, ou, nesse me o prazo, encaminhar recurso Para a

autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 ( ) dias úteis, contado do blmento

,-L
t.

dos autos

S

(.(-
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'14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao

pregoeiro, ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio elekônico, através da plataÍorma bllcompras.com.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa Íisica) e

disponibilizar as inÍormações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataÍorma

eletrônica aos interessados.

14.4, Até 3 (kês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico. através da

plataforma bllcompras.com,
14 5 Acolhidaã petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletrÔnica,

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçóes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. DeÍerida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realizaçáo do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial

14.8. Náo serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante náo habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matériâ de ordem pÚblica

14.g. As impugnaçóes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.g.1 . A concêssão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo,

14.i0, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame

(/Y
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15,7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

lataforma bllcompras.comp

16, DAS INFRAÇÔes aoUIHISTRATIVAS E SANÇÔES

16,1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
'16.1.1, Deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16,1,2, Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel,

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçÔes do edital;

16.1.3, Não celebraro contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraÇão falsa

durante a licitação;

16.1 .5. Fraudar a licitação;

1ô.1.6. Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amoskas;

16,1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

16,1,8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12.846, de 2013,

1 6.2. Com fulcro na Lei no 14,133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a právia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

16.2,1 . Advertência;

16.2.2. Multa;

16,2.3, lmpedimento de licitar e contratar e;
'16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penaltdade.

16.3, Na aplicação das sançóes serão considerados:

16,3.1. A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

16,3,2, As peculiaridades do caso concreto;

16,3,3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1ô.3.4. 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

16,3.5. A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÔes dos

órgãos de controle.
16,4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial,

16.4.1. Para as inÍraçÕes previstas nos itens 16.1 ,1,16.1.2 e 16.1.3, a muita será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16,4,2,Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16,1,5, 16.1.6, 16,1,7 e 16 1.8, a multa será de 15% a 30%

do valor do contrato licitado

16.5. As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contr e declaração de inidonei e para licita

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à p dade de multa

\{

^'

n

&

N



16.6, Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis contado da data de sua intimação.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍraçÕes

administrativas relacionadas nos itens 16.1,1, 16.1.2 e 16.1,3, quando não se justificar a imposiçáo de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual peÍencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conkatar, em

decorrência da prática das inÍraçoes dispostas nos itens 16.1 ,4, 16,1 .5, 16.1 .6, 16.1 .7 e 16.1 .8, bem como pelas

infraçoes administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e 16.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçâo observará o prazo previsto no art.
'156, 

§5', da Lei n.o 14,133/2021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçá0, descrita no item 16,1,3,1,,

caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §40 da lN SEGES/IVÊ n.o 73, de2022.

1ô,10. A apuraÇão de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licltar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçá0, apresentar deÍesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

1611. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçá0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicaçâo da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

16,13, O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,

16,14, A aplicaÇão das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral dos danos causados,

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGA cÃo
17.1, Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e
ad m in istrativos, o processo

homologar o procedimento

observado o disposto no at.71,da Lei no 14.133, de 2021

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de nâo homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.

17,3, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

181 A adjudicatária terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados partir da convocaçáo, paê a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual pe

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
I

odo, desde que solicitado d te o seu
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18. DA CONTRATAÇÃO
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I8.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente Iicitação.

18.3. Será lacultado à Administraçã0, quando o convocado nâo assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçoes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebraçâo do contrato nas condiçóes propostas pelo

licitante vencedor.

18,4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçâ0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando Írustrada a negociação de melhor condiÇã0,

18.5. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante,

18.5.1 . A regralranscrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4 1

18,6 Será Íãcultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18,7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaçâo para a contratação, Íicarâo

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia conkatual conespondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centraúzado de liquidaçáo e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

b) seg uro-garantia;

c1 fiança Oãncária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2,

18.10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicar o Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, como beneficiário;

cj não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Municipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18.'1 1 . Se a opção Íor pela fiança bancária, esta deverá ter

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao lVunicipio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelaçáo judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigações;
c) renúncia expressa do Íiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts.827 e B3B do Código

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital

berada ou tituida após o término da vigência do18.12. A garantia prestada pela CON

contrato, no prazo de 30 (trinta) dias,

serviços foram realizados a contento,

TRATADA será
o, mediante a certificação que osit

\
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1B 13. Se o valor da garantia Íor utilizado em pagamento de quaisquer obrigaÇoes, inclusive indenização a

terceiros, a CONTRATADA se obriga a Íazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10

(dez) dias, a contar da data em que for notificada pelo l/unicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

18.14, Se houver acréscimo ao valor do contrato, a CONTRATADA se obriga a Íazer a complementação da

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo l\,4unicipio.

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0,

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18.17. As condiçôes contratuais estão deftnidas no Anexo ll - Ir/inuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19. DAS DISPOSICÔES GERAIS

19.1 . O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico;
'19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

lV u n icipal;

1g.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razôes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

19.ô. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo licitatÓrio;

1g.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçào da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataçãoi

I9.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19,9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatÓrio:

1g.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÔes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

1g.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrÔnico, Íicando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o n

atendimento às solicitações/convocaÇóes, ensejará DESCLASS FICAÇAO ou INABILITAÇÃo;

19.13. 0 desatendimento de exigÔncias formais não essenciais náo importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pÚblico;

1g.14, Todas e quaisquer comunicaçóes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerâ o certame;

19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÓes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma.

de garantir a lisura do certame;
19,16. O íoro designado para julgamento de quaisquer questÓes judici resultantes deste edital será o

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará

20. DOS ANEXOS

20.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

I
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ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de DeclaraçÕes

ANEXO lV - lVinuta do Conkato
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TERMO DE REFERÊNCA
. ,-:.. - uE Li\,]lri\..
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1 .oBJETO DA CONTRATAçAO
1.1 - Contrataçáo de serviços a serem prestados na locaÇão de equipamentos, organização, manutenção'

montagem, desmontagem, apresentação de shows artisticos e apoio logístico de feiras, eventos institucionais,

datas comemorativas e palestras realizadas pelo l/unicipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas

U nidades Gestoras,

2. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRiTÉRlo DE JULGAMENTO

2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGAO, em sua

Íorma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes da Lei

Federal no 14j3312021 , ao que determina a Lei Complementar n' 1 23/2006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espêcie.

2.2-Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos.

2.3. A propostâ final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)

pela administração, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote.

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO

3.1 - Considerando que as Secretarias Municipais, Orgãos da Administração Direta, têm, denke suas

prerrogativas, a execuÇão eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendimento

à populaçã0, dentro dos princípios que regem a administração pública

3.2 - Considerando o aumento de nivel de exigência por parte dos usuários, constituindo um ponto positivo em

termos institucionais, Íaz-se necessária uma gestáo mais efetiva e equipada para o desempenho de seus

kabalhos.

3.3 - Considerando ainda que dentro dessa perspectiva, para o desenvolvimento de suas rotinas

administrativas, no que se relaciona ao transporte e locomoção de funcionários no desenvolver de suas

atividades laborais, com o intuito de promover a eficiência e a continuidade dos serviços prestados pela

Adminiskação lVunicipal.

:.4 - E poifim, considerando ainda que a frota de veiculos oficiais não atende em sua plenitude a demanda

dos serviços administrativos executados pela gestáo municipal, inclusive no que tange algumas características

especificás, como, por exemplo, a locomoção em diversos tipos de tenenos/estradas carroçais de nosso

municipio.

4. DA JUSTTFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUçÃo

4.1 - A conÍatação dos serviços obleto deste documento deverá ser realizada por lotes, de forma a aumentar

a competitividade entre os possíveis fornecedores buscando alcanÇar a proposta mais vantalosa para a

Administraçã0,

4.2. euanio à composição dos lotes, temos que os itens Íoram unificados em "LOTES" em virtude dos mesmos

guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos serviços/bens, observando-

ãe, lnclusive as regras mercadológicas para os serviços/bens, de modo a não preiudicar a concorrência entre

os particrpantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

4.2.1 . No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividaães, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de iulgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na compatibilidade dos serviços/bens uniÍicados

em seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrÔncia e uma maior segurança e

exatidão na prestação dos serviços, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçâ0,

\
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com esta composição de lotes, serão exercidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos

na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e soluçáo de continuidade nas funçÕes

primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos serviços/bens imprescindiveis

ao atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.

4.2.2 . No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em conkatar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final,

uma vez que os licitantes possuiráo uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma

maior parcela (Lote) do objeto licitado, Dessa Íorma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho

para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e,

consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçáo

5 - DA ESPECIFTCAÇÀo, OUANTIDADES E VALOR MÁXMO ESTIMADO

5.1 - A empresa a ser CONTRATADA, deverá fornecer o serviço conforme descrição na planilha abaixo:

101.256 48

172 692 59

3

ALUGUEL GÊRADOR TIPO 3 _ EI\,i CONTAINER ACÚST CO SILENCIADO,

PARTTDA TVANUAL ou AUToMÁTtcA ouE FoRNEÇA PoÍÊNclA DE 100KVA,

ÍENSÃO DE 380 VOLTS ENTRE FAZES E 220 VOLTS FAZEINEUTRO,

croLAGEr\,r DE 60 r-1ERTZ, CAB0S DE AÇO CoM CHAVE DE LIGAÇA0 i

REVERSÃO CO[/PATÍVE]S, HORi['ETRO, ATERRA[,1ENTO DE ACORDO CO]\I

As NoRMAS rÉcN cAs. sE[,4 REGULAooR DE vELoc'DADE. tD Áq a ' 24

HORAS)

Lote 02 - Estíuturas de Eventos

15 975 31

Lote 0'l .Estruturas de Eventos

2.812 68DIÁR]A 3ô

ALUGUET GERADOR TPO2 _ EI\,l CONTAINER

S.LE\CIADO 
pART'DA [/ANLTAL OU AJTO[,44-rCA 0L

DE 26OKVA TENSÃO DE 380 VOLTS ENTRE FAZES E 220 VOLÍS

FAZEINEUTRO, C1CLAGE[,4 DE 60 HERTZ, CABOS DE AÇO COM CHAVE

DE -IGAÇÃO / REVECSÃO COI\,4PATiVEIS TORíMETRO ATERRAIVEN-O OE

ACORDO COtr/ AS NORNIAS TECNICAS, SEIV REGJLADOR DE VELOCIDADE

AcúsTrco
E FoRNEÇA PoTÊNctA

Especificação

(D ARIA = 24 HORAS)

2 432 29DIARIA 11

ALUGUET GERADOR TLPOl - EIV CONTA NER ACÚST CO S LENCIADO,
pAR'rDA [/ANLAL ou AL-o[rÁr cA QUE FoRNEÇA Po-ÉNc a DE '80(vA

TENSÃo DE 380 VOLTS ENTRE FAZES E 220 VOLÍS FAZE|NEUTRO

CIC-AGE[.,l DE 60 IER-Z, CABOS DE AÇO CO[, C']A VE DE -|GAÇÃO
REVERSÃO COIVPATiVEIS, HORÍ|VETRO, ATERRAIVENTO DE ACORDO CO[4

AS NoRt\,4As TEC\|CAS sEV REGULADoR DE vE-oclDADE ,otÁRtl = 2+

HORAS)

1228.87

289.924,38

Valor TotalMarca/
Modelo

Valor
EstimadoUnid QtdeItem Especiflcação

42744.04272 A0157

ALUGUEL DE BARRACA TIPOOl . [,4oNÍAGEM E DESMONTAGEI,4 DE

BARRACA 1VEDINOO 3I\I X 3[,1 MONTADO EII FERRO GALVAN ZADO E LONA

L GTHDAY BRANCA. CONTEND0 KIT C0[rPoSÍ0 DEi 2 C0NSERVADoRES

E 1 BALCÀO DE MADEIRA 3M X 3M (DlÁRlA = 24 HoRAS)

D ÁRLA 117
2

ALUGUEL OE TENDA '1OI\,4X1OI\,4 . I\IED NDO 1O[,4TS X 1O[,4TS BASE E

TOPO E[/ ESTRUTURA l\,4EÍÁLICA COR BRANCA. (DlÁRlA = 24 HORAS)

D]ÁR A 1393
ATUGUEL OE TENDA 5MX5I\,4 ' ['ED NDO SIVTS X 5I\,IÍS, BASE E TOPO

EM ESTRUTURA [/ETÁL|cA, coR BRANCA. (DlÁRlA = 24 HoRAs)

437 50DIÁRIA 69IALUGUEL DE TENDA 6[/X6I\.4 . IVEDINDO 6[.4TS X 6IVÍS, BASE E TOPO

E]V ESÍRUTURC IVETÂLICA, COR BRANCA. (D ÁR A = 24 HORAS)
30 187.50

Unid. Qtde.
Marca/ J Valor Valor

lllodelo Estimado TotalItem

I I I

1

l,

l,^-^1,,1
I

Total:

I

1 DrÁRrA
I

,,o ru | *urr,,

261.77 36.386,03
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ALUGUEL DE ÍENOA 3[4X3[,í I\,IEDINDO 3I\IÍS X 3[ITS, BASE E
-OPO EI\.,I ES-qUTLJRA VETÀLICA, COR BRANCA, (DIÁR A = 21 I'ORAS)

DIARLA 108 202 69 21 890 52

48 171 69

232 A23 6A

DÁRA 34

ALUGUEL DE BARRACA TIPO 02 I'IIONTAGELí E DESI.4ONTAGE|V DE

BARRACA I\,4EDINDO 2 5[' X 2,5[,1 I\,4ONTADO EII,4 FERRO GALVANIZADO E

L0NA LIGTHDAY BRANCA C0NTEND0 KIT C0MP0ST0 DEr2

CONSERVADORES E 1 BALCÀO DE I\,íADE RA 2 5V X 2 5[.4 (DIÁRIA = 24

HORAS

DIÁRIA7

ALUGUEL DE CAI/ARIIV TIPO 01 . CAN/ARIN/ I\IONTADO Elt/ ALUM

E ORÍONO[/E, COfuI 5II,4 DE FRENTE POR sIV DE FUNDO COBERÍO COM

ÍOIDO DE 6fuI DE FRENÍE POR 6IV OE FUNDO, MONTADO E[/ ESTRUÍURA

TUBULAR COBERTO E]\í LONA TIPO N GHTDAY PSOREVEST|DOEIU

CARPETE C NZ} CLIIVAT ZADO COI\.ll BANFE RO QUiVICO (DIÀRIA = 24

Nr0

HORAS

800 00 1.600,00

ALUGUEL DE CAIVARI[/ Í PO 02 CAIVARIITI N/ONTADO EN/ ALUIVINI

E ORTONOI'E, COM 4I\,4 OE FRENTE POR 4[/ DE FUNDO COBERTO COI\,4

TOLOO OE sIV DE FRENÍE POR 5[,1 DE FUNDO IúONTADO EM ESTRUTURA

TUBULAR COBERTO EIV LONA TIPO NIGHTDAY, PISO REVESTIDO E[/

CARPETE CTNZA, CLIVATTZADO COM BANHEIRO OUil\l CO. (DlÁRlA = 24

o

H ORAS

6.881 67DARA 19
GALPÃO , GAIPÂO1OX25IV N/ONTADO E[/ GRID DE ALUI/IN O O3O

coBERTO COrV LONA BRCNCA (DLÁRlA = 24 H0RAS)

3.225,32230 38DIÁRIA 1410 [flNr ÍoLDO - r\.4rNr TOTOO DE 3l\lX3N/ COBERTO. (DlÁRlA = 24 HoRAS)

353.47 4,24Total:

3

Lote 03 . Estruturas de Eventos

Valor
Estimado

Valor TotalQtde
l\4arcai
ModeloItem EspeciÍicação

6.445.10

ALUGUEL DE ILUI/INAçÃO PROFISS ONAL GRANDE PORTE -
OEVENOO SER COIVPOSTA DE NO I\IINII\,40 OS SEGUINTES TENS:01

CONSOLE DE LUZ COM 60 CANA]S DE FEDER E CANA S DIIIX COI/PAT VEL

COIV OS EQUIPAIVENTOS A SEGUIRI 60 ú[,4PADAS PAR 64 FOCO 1 E

FILTROS VARIADOS 30 úMPADAS PAR 64 FOCO 5 E FOCOS VARIAOOS 06

RACKS DiI\,4MERBOX, CADA QUAL COI\4 12 DE 4 KW CO]\I FILTROS 16

EL PSOIDAIS DE 26". DE 750 WATTS COIü ZOOIV RIS E PACA, 48

REFLETORES COM úIVlPADAS ACL OU LOCO LIGHÍ PAR 64, 12

REFLETORES STRIPLIGHTtEDRGB (TIPO RIBATTA)COI\,I CONTROLE DIVX E

LEDS OE 180", 12 REFLETORES PARES LEDRGB CON/ CONTROLE DIVX E

LEDS DE 30", 18 MOVING HEAD, TIPO SPOÍ DE 4OO WATTS OU 575 WATTS,

16 MOVING HEAD, TIPO WASH, DE 575 WATTS, 02 [/ÁOUINAS DE

FUIúAÇACONTROLADAS V A D\,1X COIV VE\TI-ADORES 20 I\,4I\'BRUT- DE

06 úMPADAS DWE, 02 CAN.IÕES SEGU DORES 12OO WATTS O' SPL,TER

(ou BUFFER) COM CIRCUtTO À/ICRO PROCESSAOO DE GERENCIAlVENTO

DE S NAL, COIV PETO IVENOS 04 ENTRADAS E 16 SA DAS DIVX 512

TOTALT\TENTE SOLADAS. (DlÁRlA - 24 H0RAS)

l,**l'",*l6l
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ALUGUEL DE SONORIZAÇÁO DE GRANDE PORTE KIT

CotulP0SÍ0 DE: 1 C0NSoLE DIGITAL 24 BITS c0tul 32 ENTRADAS XLR

BALANCEADAS E 16 SAIDAS XLR BALANCEADAS I/íN IVO OE 24 FADERS

FiSICOS EI\I SUA SUPERFíC E,8 GRUPOS DE DCA, 1 EQUAL]ZADOR

GRAFICO OE 31 BANDAS COI\I VARIAÇÃO E[/ */ 15DB POR BANDA,

RESPOSTA DE FREOUÊNCIA DE 2OHZ A 20KHZ O/O,O <DB CO[/ ENTRADAS

E SA DAS 8A-ANCEADAS 08 GERENCIADORES DE CA XAS AC JS-ICAS
DIG,TAL DE 24 B TS / 96 KhZ TRABALHANDO EI\' FAIXA DI\ÀVICA DE ATE

15DB COI\/ 2 OL 4 ENTRADAS E I\,í NIII,4O DE 6 SAiDAS COM AJJSTES

INDIV]DUAIS DE OELAY, GANHO E FASE 1 SISTEIVA DE P,A COIV 4

UNIDADES OE CAIXAS DE ATTAS FREOUÊNCIAS ATIVAS OU PASSIVAS

COI\.,I NO MÍN I\,1O 2 VIAS, COBERTURA DE 1OO" HOR]ZONÍAI E 15"

VERTlCAL RESPOSTA DE FREQUÊNCIAS DE 6OHZÀ 16KHZ CAPACIDADE

OE PRESSÁO SONORA A 1 WATT DE POTÊNCIA N,4ED DO A 1 I\IETRO DE 130

A 133 DB SPL POR CA]XA 16 CA]XAS DE SUB. WOOFÊRS AT VOS OU

PASSIVOS CO[,1 TRANSDUÍORES DE 18' SENDO 8 POR CADA LADO

RESPOSÍA DE FREQUÊNCIAS DE 2OHZ A 150KHZ. SPL MÁXI[/O ENTRE 99 A

101 DB-SPI, 24 CA1XAS OE LINE ARRAY, SENDO I 2 POR CADA LADO,

COBERTURA DE 90" HORIZONTAL E 60' VERTICAL RESPOSTA DÊ

FREQUÊNC'AS DE 5OIZ A í6KhZ CAPACIDADE DE PRESSÃO SONORÂ A 1

WATT DE POTÊNCLA IVEDIDO A 1 N,4ETRO El\I 120 A 130 DB SPL USO DE

SOFTWARE PARA ALINHA[/ENTO 16 [,iICROFONES D]NÂMICOS DE BOBINA

MOVEL COI\I RESPOSTA DE trREOtÊNCIAS DE 50IZ A L5{HZ PADRÃO

POLAR CARDIÓIDE, IIVPEDÀNCIA NOIVINAT ENTRE 150 E 3OO OHRNS

SENSIBILIDADE @ 1KHZ, TENSÃO DE CIRCUITO ABERTO 54 5DBV/PA(

1,851\.4V), 1 PASCAL = 94 DB-SPL COlV CONECÍOR DE AUDI0 PROf SSIONAL

XLR DE 3 PINOS 02 SISTE[,1AS OE I\,,1ICROFONES UHF ÍIPO BASÍAO SEfuI

FIO COIV IRANSIVIISSÃO E[,4 RF DIGITAL 24 B]TS/48KHZ RESPOSTA DE

FREOUÊNC]AS DE 25HZ E 15KHZ PADRAO POLAR CARDIO]OE COI\I

ALCANCE OE ['INí[/O lOOO FREQUÊNCIAS SELECIONÁVEiS 01 KIÍ DE

VICROFO\AÇÀO PARA BATERIA COI.í 5I\,4ICROFOI\ES DINÀ[,IICOS DE

BOBINA MÔVÊL CO[,4 RESPOSTA DE FREOUÊNCIAS DE SOHZ A 15KHi

PADRAO POLAR CARDIÔIDE d [.l1ICROEONES COV CÁPSL-A

CONDENSADORA COR RESPOSÍA DE FREOUÊNCINS OC SOgZ E Z XUZ

PADRAO (DrÁRrA = 24 H0RAS)

DIÁRIA 2 5.668 53 11 337 06

3

fr

ALUGUEI DE SONORIZAÇÃO DE MED]O PORTE - KIT COI,4POSÍO DE

1 CONSOLE ANALOG]CO CON,4 12 ENTRADAS XLR BALANCEADAS E 4

SAíDAS AUXILIARES. O1 EOUALIZADOR GRAFICO DE 31 BANDAS COI\,1

VARIAÇÃO EIú */- 15DB POR BANDA, RESPOSTA DE FREOUÊNCIA DE 2OHZ

A 20 KHZ O/O,O DB CO[/ ENTRADAS E SAIDAS BALANCEADAS 1B L]NE

AREAY SENDO 9 POR CADA LADO E 12 SUB, SENDO 6 POR CADA LADO,

COBERTURA DE 90' HORIZONTAT E 60' VERTICAL RESPOSTA DE

FREOUÊNCIAS OE 5OHZA l6KHZ CAPACIDADE DE PRESSÃO SOI\ORA A 1

WATT DE POTÊNCIA I/EDIDO A 1 I\,4EÍRO EI\,4 120 A 1 30 DB SPL 01 LEIÍOR

OE [/íDIAS EI\,I CD E USB COI\i DISPLAY PROGRESSIVO E REGRESSIVO 1O

IV CROFONES DINÂ[/ICOS DE BOBINA MÓVEL CO[' RESPOSTA DE

FREOUÊNCIAS OE 50HZA 16KHZ PADRAO POLAR CAROIÓIDE.

IMPEDÂNCIA NOi\I NAL ENTRE 150 E 3OO OHI\IS SENS BIFIDADE @ LKHZ,

TENSÃO DE ClRCUlr0 ABERTo - 54 5DBV/PA(1.85À/V), I PASCAL = 94 DB

SPL COIVl CONECTOR DE ÁUDIO PROFISS]ONAL XLR DÊ 3 P]NOS 02

SISTEVAS DE VICROFONES UhF TIPO BASTÃO SEV FIO COV

TRANSI\-4ISSÃO EIV RF DIGITAL 24 BITS 48KHZ RÊSPOSTA DE

FREOUÊNCIAS DE 25HZ A LSKHZ PADRAO POúT CARDIÓ DE COII
ATCANCE DE [/INIMO DÊ lOOO FREQUÊNCIAS SELECIONÁVEIS 1 KIT CO]V

04 PEDESTA]S GRANDES PARA [,4ICROFONE COIM EXÍENSOR, E 4

PEDESTAIS OE MESA 1 CABO DE AC CORN PROTEÇÂO E]VBORRACI-]ADA

CO[I NO TRiN [/O 50 IVETROS O1 SISTEI.4A DE ATERRAI\,IENTO DE ACORDO

COM AS NORMAS AENT NBR 5d'10 O1 S'STE[,,IA DE AMPL'| CADORES DE

FONES DE OUVIDO COIV 4 SAíDAS E 4 FONES CO]V II,4PEDÂNCIA DE 60

OH[,1S COM FAIXA DE FREOUÊNCIA DE 2OHZ A 20 KHZ (DIÁR A = 24 HORAS)

-oiha No 17êW--T-
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ALUGUET DE ILUIVINAÇÀO PROFISSIONAL [/EDIO PORTE - OEVENDO

SER CotulPoSIA DE NO lúlNltulo 0S SEGULNTES ITENS:01 [,4ESA DE

tLUl\/|NAÇÃO DIVX 48 CANATS DE FADER, 05 RACK DIMIVER BoX ColV 12

CANAIS DE 04 KW, 12 REFLETORES CO[,4 úMPADA PARFOCO 01, 12

REFLEÍORES CO[,4 ú[,4PADAS PARFOCO 02, 24 REFLETORES. COI\,4

LAMPAOAS PAR FOCO 05, 08 REFLETORES SET LIGHT CO[,I LAIVPADAS DE

lOOOW.20 REFLEIORES PC lOOOW 16 SÊGUIDORES ELIPSOIDAIST5OWE

(CO[/ EACA RIS DOqTA--GEL E PORIA G-080, 01 CAI\ÊÀo SEGJ.DOR

H[/ 02 IVINI BRLTES DÉ 06 úMPADAS 08 FRES\EIS DE lOOOW O1

VÀQUI\A DE FJ[,1AÇA COV GLICER,NA E VEN',LADOR É AÇÀO SER'ES

EXTENSÔES E CABOS PARA A LIGAÇÃO DO SISTEI\,4A DISTRIBUIDOR DE

ENERGIA C0t\í ATERRAtulENTO E CABO AC C0l\,4 l\,4AlS DE 50 [,tlETROS

(DrÁRrA = 24 H0RAS)

Lote 04 - Estruturas de Eventos

DARA 63

2 sBS.08

Total 848.839,1!)

Valor
Estimado

Valor Total

6 429.33 19 287

I I

101 699,733 081,815

IEúO DE LÉD 3X4IV LOCAÇÃO DE ÍELA OE LED SENDO PAINEL DE

ALTA RESOLUCÃO COIM DIMENSÕES DE 3 X Á VETROS, COM

PROCESSADOÉt DE VíDEO , ESTRU'JRA ÉIV O3O, CABOS E ACESSÔR OS E

ÍÉcNrcos DE PRoJEÇÂo (DtÁRlA = 24 HoRAS)

DÁRA 49

TEúO DÉ LED 2X3[/. LOCAÇÃO DE TEú DE LED SENDO PAINEL DE

ALTA RESOLUÇÃO , COI\I DIIVENSÔES tuliNllVAS DE 2 X 3 IVEÍRoS, ColÚ

PROCESSADOR DE VíDEO , ESTRUTURA E[/ Q3O, CABOS E ACESSOR]OS E

TECNICOS DE PROJEÇÃO (DÁRA = 24 HORAS)

165.701 12I
ÍEúO DE LED 2X4I!/ LOCAÇÂO DE TELA DE LED, SENDO PAINET DE

ALTA RESOTUÇÃO C0M DIiVENSÓES DE 2tu! X 4l\l Colv PRoCESSADoR DE

ViDEo, ESTRUÍURA E[,4 O3O CABOS E ACÉSSÔRIOS E ÍÉCNICOS DE

PROJEÇÃ0. (DrÀRlA = 24 HORAS)

MaÍca/
Modelo

Unid Qtde.EspecificaçâoItem

2.81111 75.B99,9727DLARIA

A-UGLEL DE PALCO 10x6X1V - L0cAÇÃ0 DE PALCo 10VX 6l\.4.

SERV çO DE LOCAÇÃO DE PA-CO EV ESTqU-URÂ DE ALL[.,lINIO COI\/

CARPETE TAI\íANHO 6[,4 lOIV X 1 I\IETRO DE ALTURA, COIú 2 ESCADAS DE

ACESSo (DrÁRrA - 24 HoRAS)

3 648 75 153.247 50

10.230 0015.50
3

259 740 00
4

5

5 532,24

ALUGUÊL DE PATCO 5X5X1IV LOCAÇÃO DE PALCO5]VX5N/.

SERV ÇO DE LOCAÇÂO DE PATCO E[,4 ESTRUTURA DE ALUI\/]N]O COIV

CARPETE TAIVANHO 5 I\,4X 5IV X 1 IúEÍRO DE ALTURA, CO[,4 2 ACESSO A

PALCO COBERTO MED NDO '10[' X 8]V X'1 [,4ETRO DE ALTURA CO[/

ALUGUEL DE DISCIPLINADORÊS ESÍRUTURA METAL

GALVANIZADO TIPO CANO OU [/ETALON, COI\,4 2[/ OE COI\,4PRIIVENTO X 1I\,1

ALUGUEL DE PALCO 14X12X21\,4 - 14lV X 12['4 PALCO DE 14i.'l DE

COIIIPRII/ENTO X 12IV DE TARGURA X 2IV DE ALTURA CON/POSTO POR 2

ESCADAS LATERAIS II']STALAÇÀO DE GLARDA COROO NAS COX AS, ÁREA

DE SERVIÇO HOUSE MIX E PE DIRE TO DE 8IM COIV COBERÍURA. (DIARIA

- 24 H0RAS)

ALUGUEL DE PALCO GRANDE PORTE ' LOCAÇAO DE PATCO EIü

ESTRUTURA DE ALUIViNIO COBERTO, [/EDINOO 12I\,4 DÊ FRENTÊ POR BNI

DE FIJNDO DE ÀREA COBERTA DE BOCA CO['I 2IV DE ALTÜRA DO CKÀO

AO PISO E PE DIREITO COI\' 6I\I, ESTRUTURA PARA PA LINE EIU ALU|\,4INIO

O3O DE 21\I DE LARGURA POR 8M DE ALÍURA, PISO EM ESTRUTURA

METÁLICA REVESTIDO EIV COIVPENSAOO DÉ 15MN/ ACARPETADO, NA

CoR GRAFITE OU PRET0, ESCA0A, COIV FECHAiT'4ÊNTO COlt/PLETO EIV

TORNO DO PALCO EI\,4 PAINEL DE 3X2 ESTRUTURA EIV METALON,

REVEST DO E[4 [/ADE'RA, OBRiGATOR'O A ADRESE\TAÇÃO OE AR-

DÁRA

DIARIA

7B

DIARIA

12

660

3

ALÚGUEL OE PALCO 1OX8X'1I\,4 . LOCAÇ O DE PALCO lON/ X B[/

ESCADA E RAIVPA DE ACESSO 0 ARIA = 24 HORAS

DE AtÍURA DIARIA = 24 H0RAS

ESCADA. (DrÁRlA = 24 H0RAS)

(DrÁRrA = 24 H0RAS)

DARA

I

1,,."1,,,*.1

lonnel :: I

1 793,11 87 862,39

ornnn I or I

I

DIÀRIA 3.330 00

ttl

I

22 128 96

I

I
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ALUGUEL DE PALCO PEQUENO PORÍE . LOCAÇAO DE PALCO EN,I

ESTRUTURA DE ALU[/íNIO COBERTO, [/EDINDO 5M DE FRENTE POR 6IV

OE EL\DO DE aREA COBÊR-a DE BOCA COM 2l',4 DE A--JRA D0 CrÀo
AO P SO E PÉ D RE TO CO[/ 6IV ESTRTTURA PÂRÁ PA LINE EIV ALUIV,I\IO

O3O DE 2I\,i OE LARGURC POR 6[i DE ALTURA P SO E[.4 ESTRUTURA

[,IETÁLICA REVEST DO EiV COI\IPENSADO DE 15IV[/ ACARPETADO, NA

COR GRAFIlE OU PRETO, ESCADA, CO[,4 FECHA]VENTO COIúPLETO EIV

ÍORNO DO PALCO EIV PAINET DE 3X2 ESTRUTURÁ EIV I'ETALON

REVESÍIDO ÉI\,4 IVADEIRA OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DE ARÍ.
(DrÁRrA = 24 H0RAS

DÁRA 2.74240 32 904 00

3 14-0,50

34 2A2 0ADÁRA 2454 13 96

1574,75

DE PROTEÇÃO MEDINDO 2I!' DE COIVPRIIVENTO X 1.20I\.,l DE ALTURA

RTLCO PARA CORR]DA ESPORTIVA: P

(AtTURA X LARGURA) [/ONTADO EIV GRIDS 4X6IV (ALIURA X TARGURA)A

ESTRUTURA IVEÍÁLICA, ENVELOPADA EI\/ TECIDO SEfuI OEIXAR VISIVEL A

ESTRUTURA IVEÍÁLICA CONFOR[,4E ESPECIFICADA PELA SEJUV

[/oNrADO N0 MíN!MO 6 (SErS) H0RAS ANTES D0 EVENT0

ALUGUEL DE GRADE PARA PROTE 0 ÍlPo 01 - GRADE [/ET LICA

LOCA RTTCO 4X6r\,4ODE
D ÁRiA = 24 HORAS

UN DADE=DIÁRIA

57DIÁRIA

PÔRTCODEENTRADA . PÔRÍ]CO DE ENTRADA 1O[,4X6I\,I- IVONTADA

O3O, COfuI 1O[,,1X6M MONTADA OE Q3O, COi,/I '1OM DE úRGURA POR 6[,4 DE

ALTURA DE FORA A FORA E 81V DE LARGURA POR 4IV DE ALTURA DÉ

DENTRO A DENÍRO. REVESÍIDOS CO[' BANNERS SINALIZADORES DE 4M

DE ALTURA POR 1[,4 DE LARGURA NAS LATERAIS E NA PARTE SUPER]OR

BANNER DE lOI\,4 DE LARGURA POR 2I\I DE ALTURA (DIÁR]A = 24 HORAS)

720.989,73Total;

Lote 05 - Estruturas de Eventos

Valor TotalMarcai
lllodelo

Valor
Estimado

Un id. Qtde.EspecificaçáoItem

CAPATAZLA DIURNA . CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPAÍAZ A

DIURNA PARA L]IVPEZA PESADA E BRAÇAL DO LOCAT OO EVENÍO

ANTES, DURANTE E DEPOIS (DlARlA = 24H0RA§) OUANÍl0ADE 50

DIAR]AS

8 869 005C 177 38DIARIA

CAPAÍAZIA NOÍURNA CONTRATAÇÂO DE SERVIÇO DE CAPATAZIA

NOTURNA PARA L]I\,4PEZA PESADA E BRAÇAL DO LOCAT DO EVENTO

ANTES DURANTE E DEPOIS (DlARlA = 24HORAS)OUANT DADE 50

D ARIAS

2

87.801 00292 673

EQUIPE DE AP0l0 DIURNO E NoTURNo: CoNTRATA

DESARI/AOA, TRE NADA, UNIFORIVIZADA E CAPACITADA PARA

EXECUÇÃO SE SÊRV]ÇOS DE APOIO AO EVENTO, DIURNO E NOTURNO

CO[/ EXPER ÊNCIA EIV EVENÍOS DE GRANDE PORÍE INCLUSIVE COIV

[4E]0 CtVts

ÇÀ0 DE EOUTPE

145.858,00Total:

Valor
EstimadoUnid Qtde

Marcai
ModeloEspecificaçâo

47 919 20199DIÁRIA 24080
ALUGUEL DE CADEIRA CAOEIRA DE P Ítco PVc, sEM ENC0STO

M ERT F coCADOP c DA ED Í E 0 GK 0 cccP RA RA o
HO24 SRAD RArÁc BRAOR CANN EÍt,1 RO

2671

ALUGUET DE IVESA QUADRADA 7OX7OCII,4 . IVESA PúSTICA DE

POLIPROPILÊNO COIV APROXI[,4AOAIVENTE TOCIV DE CON/PRIMENTO X

7OC[/ DE LARGURA X TOCI\,4 DE ALTURA. CAPACIDADE DÊ 120KG,

QJADRÁDA COV PRO-EÇÀO DE AN-I.LV NA COR 8RA\CA (D ÀR,A = 2Á

HORAS)

2

s6.199,30

7 12

I
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I
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Lote 06 . Estrutura de Eventos

Item

o,o*,0 
|

vator rotat 
I

,l

310 I 
,^,, 

I

I

Total: i
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Lote 07 - Estrutura de Eventos

Item EspeciÍicação

ATUGUEL DE BANHETRo Quíttuco rtpo ot BANHElR0 FElvlNlNo 0u
IVASCULINO, CABINE SANITÁRIA, BANHEIRO OUi[/ CO PRODUZ]DO E[/
POTIETILENO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, PISO ANTIDERRAPANÍE

CO]\I VASO SANITÁR10, MICÍORIO E QUE DISPENSE REDE DE ÁGUA E

ESGOTO, LIIVPEZA DE DEJEÍOS APÓS DE CADA DIA DE EVENTO,

IOENTIFICAÇÃO FEfuIININA, DIMENSÃO APROXIIVIADA DE 2,24IV DE ALTURA

X 1,22 DE LARGURA X 1,16 DE COI\,IPRIMENTO, ÍIPO DO

BANHEIRO(FE[,,1ININO OU IVASCULINO) INFORfuIADO JUNÍO A ORDEfuI DE

cor\rPRA(DtÁRrA = 24 HoRqs)

DrÁR1A

l..ln id Qtde
l\4arca/

Modelo
Valor

Estimado
Valor Total

151 76

109 768,32

348.638,s6

fr

5.2. O valor máximo admitido para esta contrataÇão é de R$ 2,763.923,38 (dois milhões setecentos ê

sessenta e três mil novêcentos e vinte e três reais e trinta e oito centavos), de acordo com pesquisas de

preços realizadas pelo setor de compras da Central de Compras do lVunicipio de Juazeiro do Norte seguindo

as normativas e a legislação vigente.

5,3 . Não serão ac;itos para fins de contrataçã0, preços unitários superlores aos valores constantes no

orÇamento acima, independentemente do valor total,

6. DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS / ENTREGA DOS PRODUTSS E DO RECEBIMENTS

6.1 . A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta'

6.2. Transporte: Os eqúipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminação, gerador de energia,

banheiros, camarim e grid) seráo kansportados pela contratada até o local do evento.

6.3 . Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as

normas de s-egurança, minima e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elótricas, etc )

6.4 . Desmonúgemi A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando sob

sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos,

6.5. Guarda: A empresa contraiada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita

responsabilidade durante a realização do evento

6,6. A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante a realização

do evento, deconente de impericia de seus Íuncionários ou representantes,

6.7. Toda e qualquer despesa deconente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições

de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão inteiramente a cargo da

CONTRATADA bem como os custos advindos do objeto (inclusive responsabilidade técnica, licenças,

autorizaçÕes e alvarás para Sua execução), materiais de higiene, serviço de limpeza, mão de obra,

manuteíçóes, pessoal, alimentação, estadias, materiais, transportes (sejam eles de que natureza forem

inclusive no que se refere à entrega, montagem, desmontagem e funcionamento dos equipamentos nos locais

apresentados pela Contratante ao Contratado), seguros, ferramental, maquinários, equipamentos (inclusive os

de proteção individual), Íretes, consertos, reparações, tributos, encargos sociais e trabalhistas e demais custos

necessários à plena execuÇão do objeto e demais atribuiçÔes e obrigaçÓes deste instrumento.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1 . Os serviços objeto da contratação são classificados como comuns, pois os padrões de desempenho e i
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qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especiÍicaçoes usuais de mercado. Dessa forma a

contratação deverá ser realizada por Pregão Elekônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

aconteÇam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência contratual.

7.2. A CONTRATADA deverá apresentar comprovação de habilitação juridica, técnica, Íiscal, social e

trabalhista e de qualificação econômicoJinanceira, dentro daqueles previstos nos arts.66 a 69 da Lei no

14.133t21.

7.3 - Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

7.4. A futura contratação contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lei n0 '14,133, de 2021 , estipulada em 5% do valor total da contrataçâo.

7.4.1 . As regras detalhadas sobre a garantia exigida estaráo especificadas na Minuta Contratual,

S.PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

8.1 - O prazo de vigência da conkatação e de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, pronogável

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133, de 202'1.

8.1.1 . A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçào com o

contratado.

9. DO PAGAMENTO

9.1 . Preço
9.1.1 . O valor total estimado para a contrataÇão é de R$ 2.763,923,38 (dois milhões setecentos e sessenta

e três mil novecentos e vinte e três reais e trinta e oito centavos)

9.1.2 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçào

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais

incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e oukos necessáríos ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crádito em banco, agência e conta corrente

indicados pela CONTRATADA,

9.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 . Prazo de Pagamento

9.3.1 . O pagamento será efetuado no prazo máximo de atá 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura,
g.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou fatura quando o Órgáo contratante atestar a

execuÇão do objeto do contrato,

9.4 - Condiçoes de Pagamento
9,4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da conkatação,

conforme disposto neste instrumento.

9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

a data da emissão;
C os dados do contrato e do órgão contratante;

d o periodo respectivo de execução do conkato;

e o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.
g,4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta I
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÇ- d;tJi?Ír!áfi#{V
acarretando qualquer ônus para a contratante;

9.4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por melo de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art, 68 da Lei n' 14,133/2021 .

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possivel razão que impeça a participaÇão em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

9.4.ô - Constatando-se a siluação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à C0NTRATADA a ampla deÍesa,
g.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atá que se decida

pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situaçã0.
g.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.10.'l - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legÍslação vigente.

9.4.11 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele

regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâ0, por meio de documento

oÍicial, de que faz jus ao katamento kibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
10.1 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art, 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4. Reparar, corrigtr, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do obleto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execuçâo contratual pelo conkatante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6. Enkegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, lunto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os segulntes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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10,7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não tÍansfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 . Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 . lVanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.'l'l . Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.12 . Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021),

10.'13 . Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo sela satisfatÓrio para o atendimento do

obleio da contrataçâo, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.1 33,

de 2021.
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 .'Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;
,;0.17 . Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuÇào

do futuro contrato,

10.18. Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos,

10.19 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere,

10.20 . Não permitir a utiltzaÇão de qualquer Íabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condrção de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

10.21 . Providenciar em tempo hábil, a perÍeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros

conforme prazo informado na ordem de serviç0.

10.22 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário da programaçáo de cada evento,

11 . OBRTGAÇOES DA CoNTRATANTE
í 1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

contrato;
1,1.2 . Receber o objeto no prazo e condlçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao Íuturo

contrato;
I 1.3 . Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçÔes pela

il
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1 1.5 . Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do ob.leto

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14,133/2021;

11.6 . Efetuar o pagamento à CoNTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

forma e condiçôes estabelecidos neste Termo de ReferÔncia e no Íuturo Contrato;

1í.7. Aplicar à CONTRATADA as sançóes previstas na lei e no futuro Contrato;

11.8 . Cientiflcar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela CONTRATADA;

11.9 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à execuçáo do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

1 1 .9.1 . A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por rgual período, quando motivada;

11.10 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmicoJinanceiro Íeitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

í1.11 . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da C0NTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados

12. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CoNTRATo
12.1 . A gestão e fiscalizaçáo do contrato será exercida por representante da administração, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com

vistai à promoção das medidas necessárias a Íiel execução das condições previstas no lnskumento contratual.

12.2 - A fiscalizaçào da contratação será exercida por representante da administraçá0, Íormalmente designado

pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica C0NTRATADA, com as atribuiçoes de subsidiar

ou assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. '1 
1 7 da lei '14,133 de 2021 ,

12.3 . O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14,1 33, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

12.4 . En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào

será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila.

12.5 - As comunicaÇÕes entre o órgão ou entidade e a CoNTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

i2.6 . O órgãó ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato

12.7 . A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.'133, de2021,an.117, caput).

12.8 . O fiscal do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçÕes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0,

12.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas ou

dos deÍeitos observados,

12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçÔes para a

coneção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

12.8.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

cas0.

12.8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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12.9 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultlapassarem a sua competência.

12.10 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitação da CONTRATADA,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12.10.'l - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competÔncia.

12.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, cõntendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de oconências, das alteraçóes e das prorrogaçóes conkatuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçóes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração,

12.11.1 - O gestor do cóntrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA'

para fins dJempenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatÓrio de riscos eventuais.

12.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela C0NTRATADA, com menção ao seu desempenho na execuçào

contratual, baseado noÀ indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.

12.,11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicaÇão de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setorcom competência para tal, conforme o caso.

12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçâo contratual.

12.13 - A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Adminiskação para representá-la na execução

do conkato.
12.13.1 - Aindicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ouko para o exercicio da atividade.

13 - DAS PENALIDADES

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

13.'t.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

13.1.2 . Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiíicaçoes do edital;

13,1.3 . Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçá0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

í3.1.3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação;

13.1.4 . Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a conkatação;
13.1.5 - Fraudar o procedimento de contrataçãol

13.1.6 . Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial q-uando:

/
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a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

13.1.7 - Praticar atos ilÍcitos com vistas a Írustrar os objetivos da contrataÇão;

13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n0 12.846, de 2013;

.:) 
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13.2 . Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminalr

13.2.1 - Advertência;

13.2,2 - Ívlulta;

13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e,

13,2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou atá que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sanções seráo considerados:

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'13,3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3,5 . A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgãos de controle.

13.4 . A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1 .1 , 13,1 .2 e 1 3.1 .3, a multa será de 0,5% a 1 5% do valor do

conkato licitado.

13.4.2-Paraasinfraçoesprevistasnositensl3,l.4, 13.1,5, 13.1.6, 13.1.7 e13,1 B,amultaseráde15%a
30% do valor do contrato.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de intdoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

13.6 . Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de '1 5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçào

13.7 . A sanção de impedimento de licitar e conkatar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍaçoes

administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13,1,2 e 13.1,3, quando náo se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração PÚblica direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13,8 . Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 1 3,1 ,4, 1 3.1 .5, 13.1 ,ô, 13.1 .7 e 13,1 .8, bem como pelas

infraÇôes admlnistrativas previstas nos itens 13.1 .1 , 13,1 .2 e 1 3.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedlmento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §5", da Lei n" 14.133/2021,

13.9 . A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisko de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçá0, descrita no item 13.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licítaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/IVE no 73, de 2022.

13,10 . A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.
Yl
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13.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

13.13'0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,
'13.14 - A aplicação das sançoes previstas neste edital não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

14. DTSPOSTÇÔES FTNATS

14.1 . Este termo de reÍerência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatÔrio na modalidade

Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14,133 de 20?1 e suas alterações, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restriniam ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçÕes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

14.2. Poderá o lvlunicípio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente lustificado.

14.3 - 0 lVunicípio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalrdade. de of'cio ou por provocaçà0.

í 4.4 . A anulaçâo do Processo não gera direrto à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágraÍo único do Art.

71 da Lei Federal no. 14,133121.

14.5 . Após a fase de classiíicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de Íato superveniente e aceito pela Administraçã0.

14.6. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(Ões) assumida(s), suleitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conÍorme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14J3312021 .

14.7 . Salientamos que, se alguma situaçã0, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14,13312021.

15. ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 . As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesou ro Municipal, previstos

nas segulntes DotaÇoes Orçamentárias:

õrgáo unid. orç. Projeto/Atividadê !lemen!o qqDespesa
3 3.90 39 0017 01 18.122.00A3.2 122 AA00

13.122 0003 2 123.0000
2 002 0000

l
18
02

01

- ot 
-or2znaoõ

3 3.90.39.00
3.3.90.39.00

10 01

16 01

14 01
T5 01

04.122.0003.2.1 12 0000

20. 1 22 .000x 2.!9!!Qg)_
04. 1 22.0003.2. 1 16.0000

3.3.90.39.00
3.3 90.39 00
3.3.90.39.00

06.1 22 0003.2.1 14.0000 3 3.90.39.00
3 3.90 36 0008

09
01 08. 1 22.0003.2.054.0000
01 1 8.122 0003.2.085.0000 3.3 90 39 00

I

01 04.122.0003.2.102 0000

06 01 10 122 0003 2 012 0000
I 04.122.00032.100.0 000

3.3 90 39 00

1L
a7 12 122 0003.2.039 0000

33901900
3 3.90.39 00ifi ,

01

13
tz

13122.0003.2 107 0000
3 3 90.39.00

(
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16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execução do Íuturo Contrato que náo possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art, 92, §10, da Lei no

14133t21

Juazeiro do Norte/CE - 12 de agosto de 2024.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS



PROPOSTA DE PRECOS

Ao lVunicípio de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14.13312021, bem como às cláusulas e condiçóes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024.08.14.1,

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçâ0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tr butos,

impostos, contribuições Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataÇã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer os serviços/produtos especificados no Anexo

l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação,

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos, organizaçã0, manutenÇão,

montagem, desmontagem, apresentação de shows artisticos e apoio logÍstico de feiras, eventos institucionais,

datas comemorativas e palestras realizadas pelo lVunicípio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas

Unidades Gestoras, conforme especificaÇÕes apresentadas no quadro abaixo:

Lote 0'l - Estruturas de Eventos

Especificâçáo
Valor
Total

ATUGUEL GERAOOR TIPO2 - EI\I CONTA]NER ACUSTCO

s LENCrADo, pARÍrDA [/ANUAL ou AUToMÀTrcA ouE FoRNEÇA PoTÊNctA
DE 260KVA, TENSÀO DE 380 VOLTS ENÍRE FAZES E 220 VOLTS

FAZE/NEUÍRO, CICLAGEIV DE 60 HERÍ2, CABOS DE AÇO COM CHAVE

DE LGAÇÃOi REVERSÀO COJVOATiVE,S, FOR,VETRO, ATERRAVENTO DE

ACORDO COI\,I AS NOR[.IAS TECNICAS, SEV REGIJúDOR DE r'E'OCIDADE,
(DrÁRrA = 24 HoRAs)

DÁRA 3ô

ALUGUEL GERADOR TIPOl - E[' CONTAINER ACUSÍICO SIIENC]ADO,
PARTTDA MANUAL OJ AUTOLíÀ-rCA OJE FOnrurçl ootÊ,lCtn Oe tAOxVn.

TENSÃO DE 380 VOLTS ENTRE IAZES E 220 VOLTS FAZE|NEUTRO,

CIC-AGEI, DE60 TIERTZ CABOS DE AÇ0 CO[,í CIAVE DE LIGAÇÃo/
REVÊRSÃO COIVPATIVEIS, HORI]\,4ETRO, ATERRAIVENTO DÊ ACORDO COfuI

AS NORMAS TECNICAS SEIV REGL.ADOR DE VELOCIDAOE, I)IÀRIA 24

H0RAS)

D ÁRA 71

133

ALUGUEL GERADOR TPO 3 - E[,4 CONTA NER ACI-]ST]CO S LENC IADO

PARTIDA IVANUAL OU AUTON/ÀT CA OUE FORNEÇA POTÊNC A DE l OOKVA

TENSÃO DE 380 VOLTS ENTRE FAZES E 220 VOLTS FAZE/NEUTRO,

C CLAGE,V DE 60 hEqTZ CABOS DE AÇO CO[,4 CHAVE DE LIGAÇÃO,

REVERSÃO C0i,!PAÍlVElS, H0Rll\/ETR0, AÍERRAÀ/ENT0 DE AC0RD0 C0lú
AS NORVAS TECNICAS, SEIV REGJúDOR DE VELOC DADE, (0,ÀRIA - 24

HORAS)

D]AR]A

Total

Lote 02 - Estruturas de Eventos

Item Especificaçáo Qtde
Marca/
Modelo

Valor
Estimado

Valor Total

1

ALUGUEL DE BARRACA ÍIPO01 . MONTAGEI,I E OESI\IONTAGEM DE

EARRACA I\,IEDINDO 3i/ X 3I\I MONTADO EI\,4 FERRO GALVANIZADO E tONA

LIGÍHDAY BRANCA. CONTEN00 KlÍ COIVPOSTo DE:2 CoNSERVADORES

E 1 BALCÃO DE TVADETRA 3[,4 X 3M. (DlÁRlA = 24 HoRAS)

DÁRA r57

l,,,i3SnC DE Liil iil'1.

.ori,, r.r" 380 N/

,1

I

0." 
l#Í,,iil ,,Y,111,",n, 

I
Unid.

Unid.
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ALUGUEL DE TENDA sl/Xslv - [,,lED NDO SN.iTS X 5tulTS BASEET0P0
EV ESTRTJTJRA t\,iETÀ_,CA, CoR BRANCA (DÀRtA=2droRAS)

ô94
ALUGUEL DE ÍENDA 6IVX6II/ . IVEOINDO 6[/TSX6IVTS BASEETOPO
E[,{ ESTRUTUCÁ VETÀLICA COR BRA\CA (DIARIA = 24 HORAS)

DARA 108
ALUGUEL DE TENDA 3IVX3[,I IVEDNDO 3[/TS X 3IVTS, BASE É
-OPO EM ESTRUTURÁ I\IETÀL CÁ COR BRANCA, (DIÀRIA = 24 LIORAS)

ALUGUEL DE BARRACA TIPO02 . [,4ONTAGE]V E DESIVONTAGEI/ DE

BARRACA MEDiND0 2,51\,,1 X 2,5|V l\lONTAD0 EM FERRO GALVANIZADO E

L0NA LIGTHDAY BRANCA. C0NIEND0 KlÍ C0[,4P0ST0 DEi2
CONSERVADORES E 1 BALCÀO DE IIIADEIRA 2,5V X 2 5I\,4 (DIÀRIA 24

HORAS)

DIARIA 4B

AIUGUEL DE CAMARIIú TIPO 01 - CAII/ARI]\,4 I\IONTADO EIV ALUIII

E ORTONOME CO[.I5[,l1 DE FRENTE POR sIV DE FUNDO COBERTO COII
ÍOLDO DE 6[.I DE FRENTE POR6[/ DE FUNDO I\IONTADO EIV ESTRUTURA

ÍUBULAR C0BERTO El\,lL0NA TlP0 NLGItÍDAY PS0REVESTIDOEM
cARpE-E C|NZA C-|VAT ZADO CO|V BANI-E RO OUÍVICO (DlÁRlA = 24

NIC

HORAS

ALUGUEL OE CAN/AR IV TIPO 02 CA]VAR|[/ I/ONTADO EIV ALUI\,4|N]O

E ORÍONOIVE, CO[.4 4[/ DE FRENTE POR 4IV DE TUNDO COBERTO COIV

ÍOLDO DE sIV DE FRENÍE POR 5IV DE FUNDO IUONÍAOO EIV ESTRUTURA

TUBULAR COBERÍO E[/ LONA TIPO NIGHTDAY PISO REVESTIDO EIt/

CARPE-E CTNZA C-rVAT ZADO, COI\,4 BANI- E.qO OUtMICO (DlÀRlA , 24

HORAS

DÁRA 7
GALPÀO , GALPÃO1OX25IV IVONÍADO EIV GRID DE ALUI/ÍN O Q3O

coBERTO COIú LONA BRANCA (DrÁRrA = 24 HoRAS)

14D ÁRLA10 [ Nt ÍOLDO - lvlrNr TOLDO DE 3l\,lx3l\,1 COBERTO. (DlÁRlA = 24 HORCS)

Total:

Lote 03. Estruturas de Eventos

Qtde
Marcai
Modelo

Valor
Estimado

36

ATUGUEL DE ]LU[/ NAÇÀO PROT SSIONAL GRANDE PORTE -
DEVENDO §ER COMPOSIA DE NO lt/lN [,10 OS SEGUINÍES ITENS:01

CONSOLE DE LJZ COV 60 CANAIS DE FEDER E CAI\A,S DtlX COI\'4PAT vEL

CO[/ OS EOUIPAIVIENÍOS A SEGUIR 60 úMPADAS PAR 64 FOCO 1 E

FILTROS VARIADOS, 30 ú[,iPADAS PAR 64 FOCO 5 E FOCOS VARIADOS, 06

RACKS DII\IMERBOX, CADA QUAL COI\,I 12 DE 4 KW, COfu1 FILTROS, 16

E!PSo|DA|S 0E 26', 0E 750 WATTS C0N.1 ZOO[,4 lRlS E PACA, 48

REFLETORES COM úI.íPADAS ACL OU LOCO LIGHÍ PAR 64, 12

REFLETORES STRIPL GHTLEDRGB (TIPO RIBALTA) COIV CONTROLÉ D[IX E

LEDS DE 180", 12 REFLETORES PARES LEDRGB C0M CONTROLE D[.,1x E

LEDS DE 30", 18 I/OVING HEAD, TIPO SPOT DE 4OO WATTS OU 575 WATTS

16 VOVING tEAD, ÍIPO WASH, OE 575 WA-TS 02MÁOUI\ASDE
ELVAÇACO\TROúDAS VIA DIrIX CO[.ll VEN-ILADORES, 20 IVINIBRU.T DE

06 -A[,4PADAS DWE O2 CANHÕES SEGIJIDORES '2OO WA-TS, O1 SOLITER

(ou BUFFER) COM ôTRCUTTO [,1lCRO PROCESSADO DE GERENC A[,4ENTO

OE SINAL, COI\,,I PELO MENOS 04 ENTRADAS E 16 SAlDAS DI\IX 512

TOTALI\,IENTE ISOLADAS (DlARlA = 24 HORAS)

Un id.

DIÁRIA

i. rr.t i

,, I o-uaru, DE TE\DA r or\rx r 0r\.'r [.íEDrNDo 10r\,4rs x 10r\.4 s BASL t I n,io,o' 
I 
T0P0 Etul ESTRU'JRA METAL'CA, COR BRANCA. {DlARlA = 2d iroRAS) 

I 
""' " 117

DrÀRrA 139

DIÁRIA

l' l'*-l.l

,l
l 
orenn 2

[em 
I 

EspeciíicaÇão Valor Total

I

I

I

I

I
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ALUGUET DE SONORIZAÇÀO DE GRANDE PORTE - KIT

COIVPoSTO DE: 1 CoNSoLE DIGITAL 24 B TS Col\l 32 ENTRADAS XLR

EALANCEADAS E 16 SAiDAS XLR BA-ANCEADAS IV,I\I[/O DE 24 FADERS
FÍsIcOS E[,1 sUA SUPERFícIE. B GRUPoS DE DcA, 1 EQUAL ZADOR

GRAFICO DE 31 BANDAS COM VARIAÇÃO E[/ */. 1sDB POR BANDA,

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 2OHZ A 20KHZ O/O,O <DB COI\,4 ENÍRADAS
E SA'DAS BA-A\CEADAS 08 GERENCIADORES DE CA XAS AC JS'ICAS
DIGITAL DE 24 B]TS / 96 KTIZ ÍRABALHANDO E[,I FAIXA DINÁ[,iICA DE ATÉ

15DB COI!/ 2 OJ 4 ENTRADAS E I\,1iNIN/O DE 6 SAiDAS COIV AJI]STES

iNDIVIOUAIS DE DELAY. GANHO E FASE 1 SISTEI,4A DE P,A COI\,4 4

L\TDADES DE cArxAS DE ALTAS .REeLÉNcrAS A-tvAs oJ pASsrvAS

COI\,4 NO IViNIIVO 2 VIAS COBERTURA DE 1OO" HORIZONTAL E 15"
VERTICAL, RESPOS-A DE FREQUÊNCIAS DE 60HZ À '6KI-'Z CAPACIDADÊ

OE DRESSÀO SONORA A 1 WA-T DE PO-Ê\]C.A VED DO A 1 I\,íE-RO DE 130

A 133 DB SPL POR CAIXA. 16 CAIXAS OE SUB.WOOFERS AT]VOS OU

PASS]VOS COiV TRANSDUTORE§ DE 18'SENDO 8 POR CADA LADO

RESPOSTA DE FREOLÊNC,AS DE 2O.IZ A 15OKhZ SPL [,4ÀXII,4O ENTRE 99 A
101 DB.SPL. 24 CAIXAS DE L NE ARRAY, SENDO I 2 POR CAOA LAOO.

COEERTURA DE 90' HOR]ZONTAL E 60" VERTICAL RESPOSTA DE

FREQUÊ\CIAS DE SOHZ A l6KTIZ CÁPACIDADE DE PRESSÃO SO\ORA A 1

WAÍT DE POÍÊNCIA IVIEDIDO A 1 I\,IEÍRO EI,/ 120 A 130 DB SPt. USO DE

SOETWARE OARA A-INIAN/ENTO 16IV CROFONES DINÀIMICOS DE BOBI\A
]VOVEL COV RESPOS-A DE FREQUÉ\CIAS DE 50FZ A L5(HZ PADRÀO
POLAR CARDIO DE II.4PEDÂNCIA NOi,í LNAL ENTRE 150 E 3OO OHRNS

SENSIBILIDADE @ 1KHZ, TENSÃO DE CIRCUITO ABERTO 54,5DBV/PA(
1.85rVV) 1 PASCAL = 94 DB.SP- CO[,4 Co\ECToR DE ÀJDio PRoF|SS|o\AL
XLR DE 3 PINOS 02 SISTEI,4AS DE fuIICROFONES JTF T PO BASTÃO SE\,1

FIO COIV TRANSful]SSÃO Ei/ RF OiGITAL 24 BITS/48KHZ RESPOSTA OE

FREOUÊNCIAS DE 25HZ E 15KHZ PADRAO POTAR CARDIÓ DE COIV

A-CA\CE DE VI\iIVO 1OOO EREOUÊNC AS SELEC ONÁVEIS O' ( - DE

MtcRoFoNAÇÃO PARA BA-ER A COrú 5 t\TTCFOE0NES Dr\ÂV C0S DE

BOBINA IVOVEL COIV RESPOSÍA DE FREOUENC]AS DE SOHZA 15KH:
PADRAO PO-AR CARDIÓIOE,4 VICRO'ONES COIV CAOSL-A
CONDENSADORA COR RESPOSTA DE FREQUÉ\C AS DE sOFZ A ' 7 ("IZ

PADRAo (DrÁRrA = 24 HoRAS)

2 0rÁRrA

ALUGUEL DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIOPORÍE - KITCOI/POSÍODE
1 CONSOLE ANALÓGICO CO[/ 12 ENTRADAS XLR BALANCEADAS E 4

SAiDAS AUXILIARES, Ol EOUALIZADOR GRAFICO DE 31 BA\DAS COV
vAR,AÇÀO EtV ri-15DB oOq BANDA. RESPOSTA DE FREOLÉ\CrA DE 20rZ
A 20 hIZ O/O,O DB CO[/ E\TRADAS E SA,DAS BALANCEADAS 18 -II\E
ARRAY, SENDO 9 POR CADA LADO E 12 SUB, SENDO 6 POR CADA LADO.

COBERTURA DE 90" HORIZONTAL E 60' VERT CAt RESPOSTA DE

FREOUÊNCIAS DE 5OHZAI6KHZ CAPACIDADE OE PRESSÀO SONORA A 1

WATT DE POTÊNC A N,IED DO A 1 I/ETRO EI\í 120 A 1 30 OB SPL 01 LEITOR

DE l\l D|AS ElvlCD E USB CO|V DISPLAY PROGRESSIVO E REGRESSIVO, 10

IVICROFONES D.NÀMICOS DE BOB NA MÔVE- CO]\I RESPOSTA DE

FREOUÊNCIAS DE SOHZ A 16KHZ PADRAO POLAR CARD ÓIDE,

IIVPEDÂNCIA NOIVINAL ENTRE 150 E 3OO OHfuIS SENSIBIF DADE @ LKHZ

TENSÃO DE CTRCUTTO ABERTo , 54.sDBV/PA(r.85lVV), PASCAL=94D8-
SPt COIV CONECTOR DE ÁUDIO PROFISSIONAL XLR DE 3 PINOS 02

SISTEMAS DE I\/ICROFONES UHF TIPO BASTÀO SEfuI FIO COfuI

TRANSIVISSÃO EI\,4 RF DIGITAL 24 BITS 48KHZ RESPOSTA DE

FREQUÊNC AS DE 25HZ A L5KI-]Z PADRÃO POTAT CARDIÓ]DÊ COI\I
ÂLCANCE DE I\/iNIIVO DE lOOO CREOLÊI\ICIAS SELECIONAVEIS' " T CO[/
04 PEDESTAIS GRANDES PARA [IICROFONE CO]\I EXTENSOR, E 4
DEDES-A S DE IVESA'I CABO DE AC CORN PRO-EÇÃO EIVBORRACHADA

COM NO ÍRÍN]fuIO 50 IVETROS O1 SISTEI\/A DE ATERRCI/ENTO DE ACORDO

CO[/ AS NORMAS ABNT NBR 54,10 01 SISTEI.íA DE A[,4PLIÍCADORES DE

FONES OE OTVIDO COM 4 SAíDAS E 4 FONES COI\.,I IIVOEDÁNCIA DE 60

OHMS COIV FA'XA DE FREOUÊNCIA DE 2OhZ A 20 KrIZ (DIÁRIA = 2Á I-OqAS,

DIÁRIA 4
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,IJSAC DE LiCITAÇI..

J8q

4

ALUGUELDE ILUIV NAÇÃO PROFISSIONAL IVÉD O PORTÊ _ DEVENOO

SÊR C0[/POSTA DÊ N0 l\llNli/0 OS SEGUINTES IÍENS: 01 I,/ESA DE

TLUMTNAÇÃo DMX 48 CANATS DE FADER, 05 RACK Dltút',4ER BoX Cot\t 12

CANAIS DE 04 KW, 12 REFLETORES CO[.,l úMPADA PARFOCO 01, 12

REFLETORES COM ú[.,lPADAS PARFOCO 02, 24 REFLEÍORES COIV

.ÁI\,IPADAS PAR FOCO 05 08 REF-ETORES SET .,GhT COI\,4 -AMPADAS DE

1OOOW, 20 REFLETORES PC,lOOOW, I6 SEGU]DORES ELIPSOIDA]S7sOWE
ÍCOV FACA, iRIS, POR-AL GE^L E OORTA GLOBO), O' CANIÀO SEGU DOR

HfulI, 02 IV]NI BRUTES DE 06 LAI\IPADAS, 08 FRESNEIS DE 1OOOW, 01

IVÀQL,NA OE FUVAÇA COIV GL CERI\A E VE\TI-ADOR FIAÇÀO SERIES,

EXTENSOES E CABOS PARA A LIGAÇAO DO SISTEIVA DISTRIBUIDOR DE

ENERGIA CO[,í ATERRAN,4ENTO E CABO AC COIV IVAIS DE 50 I\,4ETROS,

(DrÁRrA = 24 HoRAS)

DARA 63

5

TEúO DE LED 3X4I\' . LOCAÇÃO DE TELA DE LED SENDO PAINEL DE

AITA RESOLUÇAo CorV DtITENSoES DE 3 x 4 |\TETROS, CoM
PROCESSADOR DE VIDEO , ESTRUÍURA EIü O3O, CABOS E ACESSORIOS E
TÉcNrcos DE PRoJEÇÃ0 (DrÁRrA = 24 HoRAS)

D ARIA 33

TEúO DE LED 2X3I\I . LOCAÇÃO DE TEIA DE LED SENDO PAINET OE

A-TA RESOLJÇÃO COfuI DIVENSÕES ViN,VAS DE 2 X 3 I\IETROS COV
PROCESSADOR DE VIDEO , ESTRUTURA E[/ Q3O. CABOS E ACESSORIOS E

TÉcNic0s DE pRoJEÇÃo (DrÁRrA = 24 HoRAS)

DIÁRIA 4-A

TEúO DE LED.2X4I\I - LOCAÇiO DE TÊLA DE LED, SENDO PA NEL DE

ALTA RES0LUÇAO COtrl Dl[/ENS0ES DE 2[/ X 4l\,,1 C0l\,4 PROCESSADOR DE

V DEO, ESTRUÍURA EfuI O3O CABOS E ACESSORIOS E TECNiCOS DE

PRoJÉÇÃO. (DrÁRrA = 24 HoRAS)

Lote 04- Éstruturas de Eventos

EspecificaÇáo
Valor

Estimado
Valor Total

ALUGUET 0E PALCo 10XôX1r!r - L0CAÇÁ0 DE PALCo 10rüX6rú
sERvtÇo DE LOCAÇÃo DE DALCo ErV ESTPLTLRA DE A-JV Nt0 CoV
CARPETE, TAIVANHO 6IV 1OM X 1 I/ETRO DE ATTURA COIV 2 ESCADAS DE

ACESSo. (DrÁRrA = 24 r.rORAS)

1,

Item Un id. Qtde,
i,larca/
l\4odelo

DARA 21

2

ALUGUET 0E PALCo 10X8X1[/ r0CAÇÀ0 DE PALCo10rú X 8r\,4

PALCO COBERTO IVEDINDO lOIV X B[/ X 1 |VEÍRO DE ALTURA COII/

ESCADA E RAIVPA DE ACESSO. (DIÁRIA - 24 HORAS)
D]AR]A 42

3

ALUGUEL DE DISCIPLINADORES ESTRUTURA I,,IETÁLICA

GALVANIZADO TIPO CANO OU METALON, COI\I 2[,4 DE COI\,4PRIIVENTO X 1I\I

oEALTURA. (DrÁRtA = 24 HORÂS)

DIÁRIA 660

ALUGUEL DE PALCO 5X5X1M . L0CAÇÃ0 DE PALCO 5t/ X5t\,1.

SÊRVIÇO DE LOCAÇÀO DE PALCO EV ESTRUTI.]RA DE A-LIVINIO CO[,4

CARPETE, TA]\IANHO 5 It/X 5I\4 X 1 IVETRO DE ATTURA CO[/ 2 ACESSO A
ESCADA. (DrÁR A = 24 HoRAS)

ALUGUEL DE PALCO 14X12X2]V . 14[IX12M PALCO DE 14MDE
COl\4PRilr/ENTO X 12lV DE LARGURA X 2l\l DE ALTURA, COlri P0ST0 POR 2
ESCADAS LATERAIS I\STALAÇÀO DE GLARDA COROO I\AS COXIAS, ÀREA
DE SERVrÇO, HOUSE r\flX E PE DTREiTO DE 8r\.r COrü COBERTURA. (DrARrA

= 24 HoRAS)

7B

DIAR]A 3

ALUGUÊL DE PALCO GRANDE PORTE - LOCAÇÃO DE PALCO EIV

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO COBERÍ0, MEDINDO 12À,l1 DE FRENÍE POR 8I\,1

DE FUNDO DE ÁREA COBERTA DE BOCA. COIÚ 2I\.I DE A--URA DO CFÀO
AO PISO E PE DIREITO COIV 6II/, ES"RJILRA DARA PA L'NE EV ALUIVi\ O
O3O DE 2I\,1 DE LARGURA POR 8N/ DE ALTURA, PISO EN/ ESTRUTURA
METÁLICA REVESTIDO EIV COIVPENSADO DE 15IVN,4 ACARPEÍADO, NA

COR GRAFITE OU PRETO, ESCADA, COIU FECHAMENTO COI!1PLEÍO EM

TORNO DO PATCO EIV PAINEL DE 3X2 ESTRUTURA EIV IVETALON,

REVESTIDO EI\,4 MADE,RÂ OBR]GATÔRIO A APRESENTAÇÀO DE AR-
(D ÁRrA = 24 HORAS)

DIÁRIA 4
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. -"I,iJ§AU UE: .

á4ú\"ALUGUEL DE PALCO PEQUENO PORTE - LOCAÇÀO DE PALCO EIV

ESTRUTURA DE AtU[/[N]O COBERÍ0, [IEDINDO 5I\,1 DE FRENTE POR 6]\I

DE FUNDO DE ÀREA COBERTA DE BOCA COI\,4 2V DE ALTTRÁ DO CHÃO
AO PISO E OÉ D]RE -O COV 6ÍV ESTRUTJRA PARA PA -I\E EI\,4 ALJV'NIO
Q3O DE 2I\,4 DE LARGURA POR 6[/ DE ALTURA PISO E]\I ES]RUTURA
À,4ETÁtICA REVÊSTIDO EIú CON/PENSADO DE 15IVIV ACARPETADO, NA

COR GRAFITE OU PRETO, ESCADA, CO[,,1 FECHAI\IENTO CO[IPLETO EIV

TORN0 D0 PALCO EIV PAINEL DE 3X2 ESTRUTURA E[,4 lr/ETALON,
REVES-IOO EIlI VAOEIRÁ OBRIGATÔRJO A APRESE\TAÇÃO DE AR-

olha No

D ÀRIA = 24 HORAS

Lote 06 . Estrutura de Eventos

Item Especificaçáo Unid. Qtde.
Marca/
Modelo

Valor
Estimado

Valor Total

1

ALUGUEL DE CADEIRA - CADEIRC OE PúSTICO PVC, SEIí ENCOSTO

PARA 8RAÇ0, CAPACTDADE ATÉ 120 KG C0[/ CERTTFTCAoo D0
INMEÍRO, COR BRANCA. (DlARlA = 24 HORAS)

DARA

ALUGUEL DE I\i ESA OUADRADA 7OX7OC[,1 . I\i ESA PúSTICA DE

P0LIPROPILENO C0L,l APROXIMADAI\IENTE 70C[,1 DE C0[.lPRllt/ENÍ0 X

TOCIV DE LARGURA X TOCI\I DE ALTURA. CAPAC]DADE DE 12OKG,

OUÁDRADA COIV PROTEÇÁO DE ANT.JV NÂ COR BRANCA (D Àq,A = 24

H0RAS)

DARA

7 DIARIA 12

B

ALUGUEL DE GRADE PARA PROTEÇÃO TIPO 01 . GRADE METÁLICA

DE, PROTEÇÃO IVED]NDO 2IV DE COIVPR]I\,4ÊNTO X 1,2ONI DE ALTURA,
(D ARIA = 24 HORAS)

DIARIA 2454

LOCAÇÃO DE PÓRTICO PARA CORRIDA ESPORT]VAI PÓRTICO 4X6IV

(ALTURA X LARGURA): l\I0NTADO E[.,] GRIDS 4X6[, (ALTURA X LARGURA)A

ESÍRUTURA I\,iETALICA, ENVETOPADA EfuI TECIDO SEI\,4 DEIXAR VISIVEL A

ESÍRUTURA METÀLICA CONFOR]VE ESPECIFICADA PELA §EJUV
MONTADO NO MÍNIMO 6 (SEIS) HORAS ANTES DO EVENTO
(UNIDADE=DlARlA)

0rÁRrA 2

10

PÔRTICO DE ENTRADA . PORTICO DE ENTRADA lOIVX6M - IIONÍADA
Q3O COI\,4 1ON,4X61V I/ONTADA DE Q3O, COI\,4 1O[/ DE LARGURA POR 6IV DE

ATTURA OE FORA A FORA E 8M DE LARGURA POR 4[,4 DE ALTURA DE

DÊNTRO A DENTRO REVESTIDOS COIV BAN NERS SINAL ZADORES DE 4N/

DE ALTURA POR 1M DE LARGURA NAS LATERAIS E NA PARTE SUPERIOR

BAI\\ER DE "OIV DE LARGLRA OOR 2[' DE A--JRA (D ÀRIA = 24 IORAS]

57DIÁRIA

Total

Lote 05 - Estruturas de Eventos

Item EspeciÍicaçáo

1

CAPATAZIA DIURNA . CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DÊ CAPATAZIA

D URNA PARA LIMPEZA PESADA E BRAÇAL DO LOCAL DO EVENTO

ANTES, DURANTE E DEPOlS (D ARIA = 24HORAS) QUANT DADE 50
D]ARIAS

DARA 300

CAPATAZ]A NOTURNA , CONTRAÍAÇÂO OE SERVIÇO OE CAPATAZIA

NOTURNA PARA L]i.llPEZA PESADA E BRAÇAt DO LOCAL DO EVENTO

ANTES, DURANTE E DEP0IS (DlARlA = 24H0RAS) OUANIIDADE 50

OIARIAS

DIÁRIA 50

3

EQUIPE DE APOIO DIURNO E NOTURNO] CONTRATAÇÃO DE EQU]PE

DESARMADA, ÍREINADA, UNIFORI\IIZADA E CAPACITAOA PARA

EXECUÇÃO SE SERVIÇOS DE APOIO AO EVENTO, DIURNO E NOTURNO

COM EXPER]ÊNCLA EfuI EVENTOS DE GRANDE PORTE, INCLUSIVE COI\,4

IVEIO CIVIS,

DIARIA 300

Total:

,
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Lote 07 - Estrutura de Eventos

Item Especiíicaçáo

1

ALUGUEL DE BANHEIRO OUiI\,1ICO TIPO O1 - BANHEIRO FEI,,!]NINO OU

VASCULINO, CABI\E SA\ITÀRIA BANHEIRO OUiIV'CO PRODtZ,DO EfuI
OO-IETI-E\O SLOORTE PARJA PADELHIGIÉNICO D SO A\TIDERRAPAN-E
COV VASO SANITARIO IV,C-ÓRIO E QLE DISPE\SE REDE DE ÁG"A E

ESGOTO, LIIVPEZA DE DEJEÍOS APÓS DE CADA D]A DE EVENTO,

IDENT]F CAÇÁO FE[,4IN NA. DII\IENSÃO APROXI[,4ADA DE 2,24[.,l DE ALTURA

X 1,22 DE LARGURA X 1,16 DE CO[]4PRI[/ENÍ0. TIPO DO

BANHEIRO(FEMININO OU À/ASCULINO) INFORMADO JUNÍO A ORDEIiI DE

CoMPRA(DlARlA = 24 H0RAS)

2

ALUGUEL DE BANHEIRO OUíMICO Í1PO 02. CABINE SANIÍÀRIA PARA
PORTADOCES DE \ECESSIDADE ESPECIA-, COV EÁCIL ACESSO DE

CADE]RA DE RODAS COfuI fuI]CTÓRIO. PAPELE RA E CAIXA DE DEJETOS

COI\.í ASSEN-0, SUPOR'E PARA DÀPE- -IIG Ê\ICO, PISO

A\- DERRAPAI\TE, LII\IDEZA DE DE.E-OS APOS DE CADA D A DE EVENTO
ADESIVO IND CATIVO DE PCD (D ÁRIA = 24 HORAS)

DARA 531

Total:

lh NO 3qL

0 valor total da proposta e de RS ............

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFTCAÇÃO DA EMPRESA
Empresa

CNPJ: ....... ....... .

Endereço

Cidade
TeleÍone

CPF:

DADOS BANCARIOS
Banco: .......................
Agênciar

e-mail: .....,

tNDtcAçAO D0 RESP0NSAVEL PARA ASSTNATURA D0 CONTRATo

Data

Assinatura do Proponente

] 
,", 

1"". I f*'.t | *,*1" varorrotarl
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] 
,u*

ttttl
I I

)

Telefone: ..,,,.,.,e-mail

Conta para depósito:
Tituiar:,,..,,,,..,....,.
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MODELO DECLARAÇOES



: DE 1-ICITÁC

tq6 \,

A empresa
representante legal, o S(a)

, inscrita no CNPJ (|\/ F ) sob o no ,,..................,......., por intermédio do seu
portado(a) da Carteira de identidade n0,,,.,..................... e CPF

no .,.,, DECLARA qUE:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes,

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaÇoes prestadas, na forma

da lei,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAçOES

PREGÂO ELETRÔNICO NO 2024.08.14.1.
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO



"..1i,I§§AO 
DE LICITAÇIi.

áq5 vMINUTA DO CONTRATO :olha No

Contrato que entre si fazem o l/unicipio de

akavés da ea

0 Município de
sob o n,0,,...,

empresa , para o fim que nele se declara

Estado do ........, pessoa jurídica de direito público interno, rnscrita no CNPJ/MF

,., akaves do(a) , neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). , residente e domiciliado(a) na Cidade de

./,.,..,.............., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

,...,..,,.,.., estabelecida na ..,.....,...... ,.,.., inscrita no CNPJ/MF sob o n,0

,,, neste ato representada por ......,..,,,..,,.,... ., portado(a) do CPF n0

,..,.,., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Elehônico no 2024.08.14.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal no. 14.133, 0í de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
'1 ,1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024,08,14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14,133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).

, Ordenado(a) de Despesas d(o)a

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente Inskumento tem por objeto a

discriminada no quadro abaixo:
, na forma

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição
2.2.1 , Íermo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2,2.3, Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

cLÁusuLA TERCETRA - DO PRAZO DE VtGÊNCÁ E DA POSSTBTLTDADE DE pRORROGAçÃO

3.'1. 0 prazo de vigência da contratação e de contados da data de sua assinatura, prorrogável por

ató 1 0 (dez) anos, na forma dos artigos 1 0ô e 107, da Lei n" 14,133, de 2021.

3.1,1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçâo com o
contratado,

cLÁusuLA eUARTA - Dos MoDELos DE EXECUçÃo E GESTÀo coNTRATUATs

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÇão, assim como os prazos e condiçoes
de conclusá0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBcoNTRATAÇÃo
5.1, Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

cLÁusuLA sExTA^- DO PREÇo, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECTMENTO DO

EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO



t
Ci;,r,iS§r0

Folha No
6.'1, O valor total da contratação e de R$ , ,.,...., (

6.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e rndiretas decorrentes da execuçáo
do objeto, rnclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previd enciá rios, fiscais e comeroars
incidentes, taxa de administraçâ0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0,

ô.3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.
6,4, 0s preços inicialmente contratados são fixos e irrealustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,
6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÇâo, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.
6.6, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
financeiros do último reajuste.
6.7. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao conkatado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.
6.8. Nas aferiçÕes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.9. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilrzado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinâdo pela legislação em vigor.

6.10. Na ausência de previsâo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
6,1 1. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.
6.12. Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando
o reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevrsíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçào
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
6.13. 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n, 14J3312021 .

cLÁusuLA SETTMA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE

7,1 . São obrigaçoes do Conkatante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anex0s;

7.3, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;
7.4, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;
7,6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquídaÇão e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÇão do obleto, quanto
à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:
7.7, Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;
7,8, Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;
7.9, Cientificar a Procuradoria Geral do lVunicipio para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
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7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇÕes e reclamaçÕes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7,10.1 , A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogaÇão por igual periodo, quando motivada.

7,11 Responder eventuais pedidos de Íeestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

7,12, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

cLÁusuLA otTAVA - DAS 0BR|GAçÓES DO CONTRATADO

B.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8,2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8,3, Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8,4, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.0 14,'133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreçoes resultantes da

execução ou dos materiais empregados;
8.6, Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.7. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e [/unicipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dábitos Trabalhistas - CNDT'
B.B, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local da execução do objeto contratual,
8,10, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.
8,1 1 . lVanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
8.1 2. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art, 116, da Lei n,o 14,133, de 2021\;
8.13, Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n,0

14.133, de 2021),

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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8,15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensjonamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no ar1, 124,ll, d, da Lei no 14,133,

de2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
B 17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

8,18, Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçào

deste conkato;
8,19, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Pú blicos,

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menorde dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.22 - Providenciar em tempo hábí|, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros
conÍorme prazo informado na ordem de serviç0.
8.23 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário da programação de cada evento.

cLÁusuLA NoNA - DA GARANTTA DE ExEcuÇÃo CoNTRATUAL

9,1, A conkatação conta com garantia de execução, nos moldes do art, 96, da Lei no 14.13312021, en ualor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
9.2, O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dÍvida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9,4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,
9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o
disposto no item 12.6 deste contrato.
9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execuçâo ou
o adímplemento pela Administração,
9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.1. prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrrgaçÕes nele previstas;

9,7,2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e

9.7.3, obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contralado, quando couber,
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9.8. A modalidade seguro-garantÍa somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéria.
9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária,

9.10, Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de llquidaçâo e custôdia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo l\ilinistério competente.

9.1 1. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçâo

Ílnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contratação.

9.13, Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍlcado,

9.'14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14,1 , 0 emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n," 14,13312021).

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apÓlice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrâto de seguro, nos

termos das Íegulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçâo de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a flel execução do contrato ou apÓs a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9,17, 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançôes à contratada,

9.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

9.19, A garantia de execução á independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

1 0 1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2, Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sançoes:

10,2,1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se

lustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14,133, de2021),
10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

40, da Lei no 14,133, de2021\',
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10,2,3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e "d", que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2A21).

10.2 4. Multa:

10.2.4.1. lVoratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o llmite de 20 (vinte) dias;
10,2,4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14,133, de 2021 .

10.2.4.3, Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10,3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

1 0.4. Todas as sanções previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de2021\.
I 0,4,1 , Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14,133, de2021\
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § B', da Lei no 14.133, de2021).
10,4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela

autoridade competente.
10.5. A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10,6, Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(art. 156,§1o,daLei n0 14,133, de2021).

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçóes dos órgãos

de controle,

10,7, Os atos previstos como lnÍações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , que também selam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei no 12.84ô, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com âbuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa lurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1ô0, da

Lei no'14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançâ0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art, 161, da Lei no 14,133, de 2021),

10.10, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n" 14,133/21,



i5SÀ0 DE LICITAÇir

lr0lwha N'
1 0,1 1 . Os débitos do contratado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os cráditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnsÍução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de 2022.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

11.1,0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaçoes de ambas as partes conkaentes.

1 
'1 

.1 .'1 . 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem,

11.1.1.1, A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

1'1.1,1,2, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comu nicaçã0.

11.2. Constituem motivos para extinçâo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

12,1, As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de Íecursos oriundos do

, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

12,2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

I 3.1 , Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no'14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÔes contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais alteraÇoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14,133,

de 2021.
14,2. O conkatado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4. Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DA PUBLICAÇÃO

15,1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.
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16,1 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

/,,,.,., sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §10, da Lei n0 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

........... cPF
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1.
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ASSESSORIÂJURIDICA
PREGÃo ELETnÔNIco zoz+.09. 4.1 - EstrutuÍa de Eventos - Div Sec

PÂRECER JURÍDICO PRELIMIN.AR.
DIREITO ADMINISTRATIVO, LICITAÇÓES
E CONTRÂTÔS., PR,E,GÃO ELETRÔNICO.

r4.1i3/2021, TNSTRUÇÃO NORMATTVA
SEGES/ME N" 65/2021, INSTRUÇÃO
NORMÁTIVA SEGES/ME . N" 73/2022,
TNSTRUÇÃO. NORMATTVA SEGES
58/2022. ANALISE JURIDICA PREVIA DO
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.
DTRETRTZES. R.ECOMENDÀÇOES.

1) REr-ATÓRrO

Trata-se de parecer júdico, à vista de solicitação encaminhada pela C-om(são
Permanente de Liciação - CPL, para análise e emissâo de parecer jurídico preliminar acerca da
regularidâde da fase intema do Processo Administrativo que rcm por finalidade a contratação de
serviços a serem presados na locação de equipamentos, oryartualào, manutenção, montâgeÍr\
desmonugem, apresenaçâo de shows anísticos e apoio logístico de feiras, eventos irstitucioruis, daas
comemôrativas e palestras realizadas pelo Município de Juazeto do Norte/CE, por intermédio de suas

llnidades Gestoras, mediante ücitação pública, na modalidade pregão, em sua foqna elerônica-

Recebemos os autos no estâdo em que se encontarn, mediante encaminhamento de
soücitação diigida a esta lrssessoria Jurídica pelo qual procedemos à sua anâise e elabomção de
Parecer J urídico Prelimlu-r.

Esa é a síntese dos fatos que vinculun a consulu.

2) PRELIMINARMENTE

C:mpre esclarecer que a present€ manifestaçâo limitar-se-á à dúvida estritamente
jurídica, on proposta e, âos aspectos jurídicos da mateia e de regularidade fomral do procedimento,
abstendo-se qr:anto ao! aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros, bem como a

'reüsão e conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, tecnicas de avaliação ou medição,
bem como realizaçào de auditoú dos atos administrativos, e outros asoectos alheios às atribúções e

aos coúecimentos écnicos da função de parecerista jurídico e à outras questões úo ventüdx ou que
exijam o e>crcício de conveniência e- discricionariedade da Admàistração e das autoridades
competentes sobre a definição do ob.jeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública e da
contratação pretendida.

to,r,, ru" 4[2W
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Ressalta-se, que o paÍecer que se segue é meramente opinativo, não vincuJando o gestor
à sua decisão, coníorme se extrai do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança
np24.073, rel. Ministro Carlos Velloso, in veóis:

"EMENTA: CONSTITUCIONÂI. ÂDI{INISTR.{TIVO. TRIBLII',IÀL DE
@NIAS. TOMÂDÀ DE @NTAS: ADVOGADO. PROG.BÁDOR PAREG.R
CF., arr 7p, parág, úoico,:m. 71, II, an 133. I*i no 8.906, de 1994, an. 20, § 3o, ar 70,

an. 32, alt. 34, DC
I. - Advogado de er:presa esatal que, chrmdo a opirur, oferece parecer sugerüdo
conrrara$o direta, sem liciração. mediarre inrelpretaçâo da lei das [ciaçôes. Petensão
do Trib".,l de Coutas da Uniio eo respoosabilizar o advogado solidariarrente com o
administrador que decidiu pela contratação direta: impossibüdade, dado que o parecer
nâo é ato administrativo, sendo, quaado mur'to. ato de adgrinistração cor»ulüva. que
visa a inÍonnar, elucidar, sugeú proüdências a,-lmiristratiras a serem esrabelecidas nos
atos de administraçâo ativa. Cclso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de D:reito
Âdminisuativo", Ma.lheiros Ed., 13" ed., p. 377.
tr. - O advogado socate seá civiloente responsável pelos danos causados a seus

clientes ou a terceiros, se decoreotes de erlo grave, inescusável. ou dc ao ou omissão
preticaô com culp4 em sendào brgo: Cód q" , *. tsgl fri g.S06/94,etu 32.
III. - -\Íandado de Segurança defendo."

A emissão deste parecer não significa. endosso ao mérfto administrativo, tendo em vista
que é relativo à área juridica" não adentrando à competência úcnica da Administração, em atendimento
à recomendação da Consultoú-Genl da União, por ntio das Boas Práticas C-onsütivas - BCP no 07,
qual seja:

juríCtos, tais cooo os úcnlcos, administrativos ou de conveaiência ou opornrnidade,
sem prejuízo da possibilidade de cmiú opinão ou íazer rcconrndaçôes sobre rais
questôes, aponundo tratar-se & juízo discúioofuio, se aplicável Adenais, caso

adentre em qr:estão iuddica q\re possa rer reÍlexo signíicativo em aspeco écnico deve
aponur e esclarecer qrul a situação iurídica existente que autorüa sua oaaifestado
oaquele ponto."

Ponanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora
perqulidâs, sem preiuízo de futuras provocaçôes e esta ünidade jurídica ou a Procuradoú Genl do
Município, sobre ponto específico ou gerâI

3) FINALIDADE.AB RÂNGÊNCIAE DIRETRIZ DO P CER IURÍDICO

Nesse sentido, cumpre ressalmr, no que tange ao papel do assisrente júdico, que este
parccer úa estâbelecer üÍnâ dfueúiz de legalidade e do procedimento licitatório referido, para fins de
arcndiÍnento ao artigo 53, caput e § 10 e § 20 da l*i n . 1,4.7fi/2A27, co,nÍonme abúo:

'Arr 53. Ao final da fase preparatóú, o proceiso l.iciarório seguirá
para o órgão de assessorarnenro jr.tídico da Adminisuação, que
rcalizará coorrole previo de legalidadf mediante ao:ilise jurídica da
contrataçâo.

§ 1" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoraroenro
jurídico da Administração deveá
I - apreciar o processo licftatório coníorme critérios objetivos
pévios de atribúção de prioridade;
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tr - rcdigt sur uniíesação em lirguageu sirrple s e corryreeosivel
e dc foroa clara e objetiva, com aprcciafo dc toôs os elemeuos
indispensáveis à coIrrna<)âo e com erpoqigão ôs presupostos de
fato e dc direito levados eq corxidenfo m enálise jurídica' ,

C-omo se pode obsewar do dispositivo legal supn, o controle prévio de legalidade se dá
em funcão do exetcício da comoetêrciada análise iurídica da furuta contratacão. conÍerindo
um noÍ€ júdico a ser seguido.

De fato, recomenda-se que as especificaçôes rccnicas contidas no presçnre processo,
inclnsive qr:anto ao detalhamento do ob.jeto da contratação, suas caracrcrGúas, reqúitos e avalizçlo
do preço estimado, tenham sido regu.larmente determirndas pelo setor compercnte do órgão, com base
em parâmetros écnicos objetivos, para a melhor consecução -do interesse público. Igualnente, se
pressupõe em relação ao exercício da competência discriciorrária pelo órgão assessorado, cuias decisões
devem ser modvadas nos autos.

Incumbe, a cada um destes observ-ar se os seus aros estão dentro do seu espectro de
compeúncias, e de reguJaridade formal, bem com o cumprimento dos princípios noneádores da
administração púbüca em respeito ao princípio da segregação das funções.

4) DO ESTRITO DEVER NO CUMP MENTO DOS PRINCÍPÍOS OUE
REGEM A LICIT CÁO s eÂDN{INISTRÂCÃo PUBL CA EM TODA ÂS

Sabe-se que o procedimento licitatório deve rcr cuno e jdgamento com esuita
'obsewância aos piincípios básicos da Igualdede, da Publicidade, da Probidade Adminútrativa, da
Vincula$o ao Instrumento Convocatório, do Juigamento Objedvo, da I*galidade, da Impessoalidade,
e da Moralidade, dentre outros, psvistgq no An. 5" Lei de Licitações e no caput do 4n..37 da
C.onstituição Federal, con{orme os dispositivos, senào wjanor.

"Ârl 5' Na aplicação desta l-ei, serão observados os ptincípios da legaüdade, <la

irryessoalidade, da ",tralidade, da púücidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade admioistretirz, da iguldadt, do planejanrnto, da rnr»parencia, da eficácà,
da segregafro de frmções, da morivaçâo, da vincüção ao ediial, do juJgarneno
objerivo, da seguralrça fúdica, da razoabiiidade, da compaitiüdade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvineoto nacional
sustenúvel, âssim como as disposições do Decretol*i no 4.657. de 4 de setembro de

"Art. 37. Â adminisaação púbüca direra e rndtea de <lualquer dos Poderes da Umão,
dos Esados, do Dbtrito Fedenl e dos Mrmicípios obedeceá aos princípics de
legalidade, impessoalidade, nroralidade, publicidade e efieiêrrcia e, taobérn, ao
seguinte."

FASES. DA VEDACÃO DA RESTRI EÃo Do CARATER coMPETITIvo
DO EERJTAME.

Nota-se, que cumprindo o que se enconlrâ delimiado nestes PnncrPDs aün$ra o
objetivo da lei, com I
veda, inclusive enquadra iomó atoi punidos perante
àmbito do processo liciatório e no curso conrrâtual.

a lei de anticomrpção e crimes aplicáveis no

Portanto recomenda que toda a construção dos atos e sua condução não deve restringir
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, indevidamente o caráter competitivo do cename

r-olha
Seg,r" abaixo alguns exemplos de decisões nesse sentido, extraidas da'quart2

manual Lici*(ões e contratos, pub
o carárer compedtivo do cename:

licado pelo próprio TCU, relacionada ao caráter ilícito em restringir

,.iSS,\O-DE LIC ITÁ;A

"1. Âcórdão 53g /2007 Pleoá-rio (Sumário). É inconstirucional e -ilegal
esabelecimer*o de exigências que resuinjam o caáter competiúvo dos celtac)es.

l^

o

0bs,

2. Acírdão 112/20A7 - Pleuário (SunlidQ. Devem ser eúadas exigências que

compÍoÍnetam o caáter competitivo da Jicitação. A licrtação deve ser processada e

julgada em esuita cooformidade com os prinlípios básicos.

L Acórrdào lrc/ 2OA7 - Pleúrio (Surnüo). As exrgências ediulissi.oas devem limitar-se
ào mííimo necessário pan o cuàprimenro do objeto liciLado, de modo a eürar a

restdção ao catáter competitivo do certame."

5) DA FASE INTERNA

O anigo 18 e incisos da Lei ío 14.133/2a21, disciplina todos'os elernentos que dêvem
ser compreendidos nos autos do proce5so licitatório, senão vejamos

"Ârr. 18. Â fase prepa.tatóú do processo Jicitatódo é caoctedzada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com o plano de contrataçôes aaual de que rrata o inciso VII do
caput do art. 12 desta I-ei seryre que elaborado, e com as lejs orçarrrnúrias, bem
cosro abordar todas as consideraçôes écnicas, mercadológicas e de gestâo quepodem
imerferir na contrat-açâo. c oo'rpreendidos:

I -'a descriéo da necessidade da contratação firndameotada em estudo Écnico
preliminar que caracterize o ioreresse públrco envolúdo;
1I - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de rermo de

refàéocia, àteprojeto, projeto bâico ou projeto executivo, conÍorme o caso;
trI - a definição das cond(ôes de execução e pagamenro, das garanrias exQidas e

oÍenad.as e das cond.içôes de recebimentor
fV - o orçarnento estimado, com as corposiçôes dos preços uilizados para sua

fomraçào:
V - a elabora4ão do edial de Jicitação;
M - a elaboraéo de minuta de contrato, quan{o necessáú, que consnrá
obriiatorianreate como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fomecimeoto de beos, de prestação de serviços ou de execuéo de
obras e serviços de engenharia, obsenzdos os potenciú de economà de eíóú;
\{II - a rnodalidade de licitação, o critério de julgamento, o rnodo de disputa e a

adequaçâo e eficiência da forma de combirução desses parâmetos, para os fios de
seleção da prcpo$a apta a gerar o resuhado de conrrata$o mais vaatajoso para a

Admiarisrração Púbüca, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motiraçâo circunstaaciada das condições do ediul" tú como ju*ificativa de

exigências de qualificação técnica, rrediaate indicação,das parcelas de rnaior.relevâncà
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico firunceira,
justificativa dos crtérios de pontuaçâo e julgamento das propostas técnicas, rus
licitaçôes com juJgainento por rnrllhor técnica ou técnica e preço, e justÍicatira das

regras penineates à panicipação de ênpresas em consórcio;
X - a análÀe dos riscos que possam comproÍneter o sucesso da ücitaçâo e a boa
execudo contatual
)(I - a nrotivação sobrc o roomento da divuJgaçào do o4amento da J.iciüçâo. observado
o an. 24 desu LeL"
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Desa fonn4 é recomendação que os autos do processo estejam devidanrnte
atendendo c exigências míniÍnes leget, ficando eüdenciada a sokão Ínais adequada pare atendinrnto
da necessidade pública-

, 6) ESTUDOTÉCNICO PRELIMINAR

No que toca ao esnrdo tecnico, é recomendável o seguimento e cumprirnenro ao que
dispõe o an. 18 § 1'da lei de Licitaç&s e C-ontratos e dos Anigos 76 a.24 do Decreo Municipd n"
9A6/2023, quie regolamenta a maúria., ressalvados os cxos dispensáveis estabelecidos no §3o, ax u:

"I*r ro 14.133/21

§ 1" O esnr,Co recnico prelimioar a que se rcfere o inciso I do caput deste anigo deveá
eüdeociar o problera a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permiú a
avalraçâo da viabüdade técnica e econômica da contraração, e conterâ os seguintes
eleroenlos:
I - descri$o da necessidade da contratação, coosiderado o problerra a ser resolvido sob
a penpectiva do inrcresse público;
II - demor»tração dâ previsão da conrraa$o no plaao de contrataçôes anual, serpre
que elaborado, de modo a indicar o seü alinharrrnro com o plaoejanrento da
Administnção;
III - reqúitos da contraraçáo;
IV - esrinqtirzs das qtuntidades para a contratação, acoopaohadas das menórias de
cálculo e dos docurrentos que lhes dão supone, que considerem inrerdependências
com oltr!:§ coltratâç&s, de moô a possibilita-r ecoaomia de escala;
V - leva,rtuq'ÊDro de rnercado, que coosiste na ao.ilise das ahemarivas possíveis. e
jusrificativa Écnica e econômica da escolha do tipo de solÇo a conrrarar:
VI - estimariva ô valor da coutr.âta$o, acornpanhâda dos preços uaitários reÍererrciú,
das ooemórias de cálculo e dos docr.trrntos que lhe dâo supone! que poderão consrar
de aoexo cLassificado, se a Administração oprar por preserv'ar o seu sigilo até a
coochrsão da ücitaçâo;
MI - descriç.ão da solução corro um todo, iaclusive das exigências relacionadas à
rrrlrtençâo e à assistência récaica, quando for o caso;
VIII - jusdíicatiras pan o parcelarnenro ou nâo da coatraução;
IX - demorgrarivo dos resuhados proendidos em ternos {e economicidade e de
nrelhor aproveitamento dos recursos hurnaoos, nareriú e fioanceiros disponíveis;
X ' providências a serem adoudas. pela Adrninçr<âo previa:oeore à celebrado do
cootrato, inclusive qumo à capacitaçâo de serviôres ou de empregados para
fiscalização e gesúo comranra[
)0 - contraaçôes correlatas e,/ou interdependemes;
)oI -. descrição de possíveis iripactos ambienrais e respectivas medidas midadoras,
ioclúdos reqúitos de baixo coosumo de energia e de outros recunos, bem corno
logística reversa para-desfazimeoto e recilagem de beos e refugos, quando apücável
)§II - posiciooarrrntô conclusivo sobre a adequação da contratação para o
arendirrrnto da necessidade a que se desdna

§ 2" O estudo técnico preliúinar deverá conter ao menos oô elementos previstos
nos incisoe I. fV. \{. VIII e XIII do § 1'deste arigo e. quando aão contemplat
os .demais elementoe previstos no referido patágmfo. apreseutar as deüdas
iusg6eagvae,
§ 3" Em se tratando de estudo técnico preliminar para conratacão de obras e
serviços comuas de eogenharia. se demouettada a inexistência de prejüzo para
a aferiçâo dos padr6es de desempea.ho e qualidade almejados. a especificacão
do obiçto podeá ecr tealizada apepâs em termo de rcferênci^ ou em proieto
básico, dispensada a elabotaçáo de proietos.,,

"Decreto Vurucipal n" 906/2023
Arl- 17. Em âmbiro muaicipal a obngação de eláborar Esnrdo Técuico Preliminar cabe
à respecrira Secretaria uteressada ru contratação, rcssahado o disposto no âÍ. 18.
An- 18. Em âobito ounicipal, a elaboração do Estudo Técnico Prelimirur seá
I - facukada rus hipoteses dos incisos I, II, VII e MII do at. 75 e do § Z. do â!t. 90 da
\*i f 14.133, de 2021;
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III - dispensada oa hiÉtese do inciso III do aí. 75 ü].f,;i nÔ 14'133, de 2021, e uos

casos de prorrogaÇôes dos contratos de serviçoEe fomecimentos conúuos.
an rs. b eTÊ áe"eá evüeaciar o problema'a ser resoMdo e a nrelhor solução, de

oodo a permiú a araliação da viabiJidade técnica e econômica-

AÍt 20.-O ETP deveá esta-r aliohado com o Plano de C-ontretações Anual, alem de

outros instrumentos de plaaejamento da Administração, qr.undo elaborados.

AÍL 21. O ETP será 
- 
elaborado conjuntatrnte por servidores da área técnica e

reqúitante 9u, quando houver, peJa eqúpe de plauejancoo da cootratação.

ei. zz. O estudo récnico prelimirur deveá conter ao menos os elementos prevütos

nos incisos I, fV, \1, \IItr e )flII do § lo do anigo 18 ü l-Êi 14.1fi/2A21 e' quando

nâo côílerrplar os dermis êleremos preútos no referido parágafo. aPr€seíter ,§

devidas justiÍicatiras.

An 23. Quando da elabonção do ETP para a contralado de obras e serviços comur»

ú .ogeÀrü, ,e detrcnstrada a inexistência de preiuíz-o para a aferi$o dos padóes de

deseúeoho e qualidade alnrjados, a especificaçâo do objeto podeú.ser realizada

"p.r,i.- termo de refeÉrrcia ou em projeto básico, dispersada a elaboração de

oti.tos. conÍors,e disposto no § lo do an. 18 da l.ei n' 14.133, de 1'de abril de 2021.

ir,. z+, N" elabotaçio do Eú, obsenar-se-á como parâmeuo oornat&o, no que

couber, o disposro ru Instn4ão Normativa - SEGES n'58, de 8 de agosb de 2022 do

Mrusténo da Economia."

É inporutte eútar falhas na elaboràdo do ETP, uma vez que Pod€á resulur em risco

de anulação dq cenzÍne via decisão do uibunal de contas qu )udicu! conforÍrie se elcrai da decisão do

Tribnnal de Conas do Estado do Mato Grosso do S'Jn"760/2A24.

i; oeoenNlÊiôooorJEro

- Recomenda-se por cautela geral, que se evite definir objeto' qre esrc.ia.inclúda em

objeto de connato ao qual poiSú maior amplitude, de rnodo a Prev€ú. a instauraçâo de ücitação e

conratâçâo, com o nresmo objeto de conÍr*o vtente Para os mesmos deÍinará'nos e egurPâmentos

públicos.

8) TERMO DE REFERÊNCIA

O termo de refeéncia, deve seguir o anigo 60, inciso )O(III, senão veiamos:

9OOII - terso de refeércia docuoerro necessárb para a contratação de bels e

serviços, que deve corcer os seguimcs pááineuqs e elememos descritivos:

") 
Liioiç:o ao objeto, irclúdos sua. Danrezâ. os quamirarivos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidndc de sua prorrogação;

H íuodacuaçào de conrraraâo, qre corsiste oa reíeéocia aos esnrdos técnicos

preti-io.r.t corrcspondenres oq q*"do não for possível diulgar esses estudos' no

ixtoto d"s part"s que oâo cootiverem infonnaçôes sigi.losas;

c) descriçâo da solução coo usrtodo, córsiderado todo o.ciclo de vida do o§eto;

d) requisios da comraa$o;

e) modelo de erecrrão do obieto. que corsiste oa deíiai$o de com o comraro de*'eá

prodrzir os resúados prerendidos desdc o seu iúio até o seu eucerramenroi

0 @delo de çstão do contnto, que descrwe , cooo a execuçâo ô obieto será

acoocpanhada e fiscalizada pelo órgâo ou emidade;
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9) PRECO ESTIMADO:

'Este ópico é imponante para eütar que o cename incorra em sobrePreço ou

subeÍfaruÍamento, conceiruados no anigo 60, nos LM e L\41:

"LVI - sobrepreço: pteço o4ado para liciação ou éontraado em valor oqrressirarrente
supeôíaos preços refàreociais de mercado, seja de ape5ras 1(unr) item; se a licitação

ou a conrrau$o Íor por prcços uniúrios de serviço, seja do valor global do objeto, se a

licitado ou a conrrataÉo for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

imegd semiintegrada ou integrad+ -

- .LVII - superfaturarirnto: dano. provocado ao patrirrônio da Adrniorstnção,
. . caractcrizado, enrre orltns sioraç&s, por:

") 
rnedi$o de qu&ddâdes superiores às efoivanrnte executadas ou fomecidas;

b) deficiência oa execução de obns e de serviços de engeúaria que resúe em

-diminuição da sru qualidade, vida úil ou segurànçE

c) aheraç&s no osãtrsto de obras e de serviços de engenharâ que causem

desequ frrio econômicofinaaceiro do contrato emÍavor ô contratado;
d) outras alterações cle cláusulas Íinanceiras que gerem recçbimeotos contratuâi§
antecipados, clistoqão do croaograoa físico'íinanceiro, prorrogação irjustificada do
prazo conrratul com custos adicioqais para a AdministraSo ou reajuste iÍegular de

preços;"

Aiiado ao fato que se trauÍ de objetivo da licitaçâo, perseguido pelo anigo 11, III:

"Àrt. 11. O processo Liciatório tem por objedvos:

seguntÊs:

' i: it lE l-iClIA"rr
g) crirérios de mediçào e dr pagamenrol 

- ? i.i ,0â h,
|r) {orma e critérios de seleçâo do fomecedo r\ ' ' '

! esrimaünas do valor da coorrauçào. acompanladas dos preços uniLários refereociais.

das rnemórias de cáI. culo e dos documentos que lhe dão supoÍte, com os Parâúetros
utilizados para a obtenção dos preços e para os respecrivos cículos, que.devem constar

de documento separado e classiJicadol

j) adequaçào oqa-u:emáü;

"Art. 23. O valor previamente esrimado da corrtratação delerá ser compatível com os

valores praricados pelo rnercado, ,consideraôs os preços co4sta.ntes de baacos de

dados púbücos e as quantidades a serem contratadás, obsêrvadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execuçâo do objeto.

§ loNo processo licitatório para aqúiçio de bers e contrara4ão de serviços em geral.

cooforme regu.laoeoro, o valor esti-rnado seá deíinido com base:to rnelhor preço
aÍerido por nreio da uiJização dos seguinres parâmetros, adotados de forma combiruda

i"-*là*..1t de ;uslos. ,riú.io, o,"no.", ou :guars à mediaru do item

"o.r",porrdarn" 
rro painel para consúa de poç* o,., oJ b"*o ile preços em saúde

diponíveis no Ponal Naciooal de C-ontrataçôes Púlicas @NCP);
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III - eütar contr-aações com sobrepreço ou com preços Àánifestâmente inexeqúveis e

superfâturamento na execução dos contatos|

Recomenda que a estiÍnativa do preço esÉ,â dinhadâ to qüÊ Íeza os anigos 23 e



II - contrataçôes similares feitas pela Administraçâo Pública, em çxecu#b'àà'
conclúdas no peíodo deJ (urd arro anterior à dara da pesquisa de preços, inclusive

mediaote sistema de regüuo de preços, observado o índice de arualização de preços

co rrespondente:
III - s:li"oção de dados de pesqúa pubücada em mídia especializada, de abela de

refeÉncia. formalrneme aprcvada pelo Poder Execrnivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenharÀ a data e hora de.acesso;

W - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) Íomecedores, mediarrte solicitação fornral
de cotaçâo, de-sde que seja apresemada jusrüicativa da escolha desses fomecedores e

que nâo tenham sido obtidos os orçdneÍtos iom mat de 6 (seis) meses de

aarecedêqcia da dara de divulgação do edital
V - pesqúa na base rucional de notas fiscais elerónicas, ru íorou de regulamento.

§ 20 No processo üciurório para contratação de cjbras e sen iços de engenharia,

conÍorme regulaoenro, o la-lor estimado, actescido do percennul de Beoefícios e

Despesas Indiretas @DI) de referência e dos Encargos Sociais @S) cabíveis, seá
definido por meio da utihzação de parâmetros ru seguinte ordern
I - compos(ão de custos uoiútios rneqgres ou luais à mediana do item
corespoíderte do Sisterna de Custos fufererrciú de Obras (Sicro), para serviços e

obras de inÍraestnrnrr-a de rrarspones, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Grstos e

Índices de Coruuuçào Gvil (Sinapi). para rs dem.ris obras e serviços de engenhari4
II - uilização de dados de pesquta publicaü em mídia especializada, de abela de

releéncia Íormalmente aprorada pelo Poder Execrnivo federal e de sítios eletónicos
especializados ou de domíoio anplo, desde que contenlam a data e a hora de acesso;

III - contrataçôes similares feitas pela Admioistraçâo Pública, em execução ou
corrcluídas oo peíodo de 1 (un! ano anterior à data da pesqrisa de preços, obsenado ó
índice de ao:aliz:ção de preços correspondente;
IV - pesqúa oa base nacional de notas fiscú eletónicas, na fonru de regularnento.

§ 3o Nas cootratações rea.lüadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que

nâo envolvam recursos da Uniâo, o ralor previamerue estimado da comratação, a que

se refere o caput deste anigo, podeá ser definido por meio da utilização de outros
sistemas de cusros adogdos pelo respectivo ente federaúvo.

§ 4o Nas contrataçôes dirus por inexgibiüdade ou por disperua, qr.ra-ndo úo for
possível estirnar o ralor do objeto na foroa estabelecidâ flos §§ 1', 2'e 3'deste anrgo,

o cofltntado deverá comprovar previamente que os preços estão em conÍormidade
coro os prautados em contrataçôes semelhantes de objetos de mesma rutureza, por
meio da apresenuçào de nous [iscú emiddas para ourros contmlantes oo peíodo de

ate 1 (urn) ano 4nrerior à drta da conu3taçào peb Admi.rListra$o, ou por outro meio

idôneo.

§ 5" No processo Jicitarório para conrratação de obras e se*iços de engenlaú sob os

regirres de contratação integrada ou semi-integra&, o vralor estiroado da contratação
seú calculaáo nos termos do § 20 desre anigo, acrescido ou uão,de parceJa refgrente à

remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimatira
de preço seá baseada em o4anrento sintérico, balizado em sisteroa de custo definido
no inciso I do § 2o deste anigo, devendo a urilização de rrretodologia er?edita ou
parasÉtrica e de alaliaçâo aproximada baseada em outras. contrataçôes simüres ser

reservada à frações do empreendimento úo su{icientemente detalhadas no
anteProjero,

§ 6o Na hipótese do § 5o deste anigo, será exigido dos licirantes orr conüãtados, ro
orçafirento que cornPu§er suas respeoilas pÍopostas, no mínimo, o rrrsmo nível de

detalhamento do orçarnento sintético refeádo no mencionado parágrafo."

Orienta também que úo seia procedido a pesqúa de mercado exclusivamente iunto a

potenciat fomecedores ou prestadores, por ser uma púrica que podeá incorrer em sôbrepreço no
orçamento do cename, conforrne acordão n" 3569/ 2023 ú 2"turma do TCU:
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Os valores de refeência devem ser realizados com basê em tabelas oficiais de valores

para padronizar e referenciar aspe«os especíÍicos relacionados cr.stos da atividade, e ouúos custos â

serem realizadas.

10) DAMODALIDADE DE LICITAçÃO. PREêÃO

'I(LI - pregão: modalidade de ücrtação obngatóú para aqúsigão de bens e servisos
comuns. cuio critério de iul-samento ooderá ser o de menor DÍeco ou o de maior
desconto;"
". \rt. 28. Sào modúdâde' de ircrtaçio
I - prrgàor"
'A!L 29. Â concoréocia e o pregão seguem o rito procedimenral comruü e que se

reÍere o an. 17 desra Lei, adoundo-se o pregão sempre que o obieto possuü
oadrões de desemoeoho e ouaüdade oue oossam ser obieovarnente defilidos
oelo edital oor meio de especifiçagões usuais de mercado.
ParágraÍo único, O prcgâo não se aplic às contrata4ôes de serviços #cnicos
especializados de oatureza predomirantemente intelecnul e de obras e serviços de ,

4tL

Quanto a modalidade a ser adouda, objeto da consulta, mostrà-se adequada, desde qrr
se verifiqne que esteja em sintonia com os anigos óo, inciso ) -I, 28: e 29 p:aríEraÍo único da lei n.o

14.7fi/ 2A27, podendo adotar o pregão para aqúição/contratação de objetos para.aqulsiçêo de lcat
e serviços comuns que possuam padrões de desempeúo e quaiidade qrie possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, ex z:

O processo ücitatório deve estabelecer a modalidade de liciução como sendo o pregão,

câso se cerdfique a perfeita adequação com natureza do obieto, atendendo o disposro dos incisos XLI,
do anigo 60clc an.28, inciso I, da kin" 14.133/ 2021,

7" DAMINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO

"An. 25. O edital deveá comer o objero da licitação e as regras reJatias à convocação,
ao juJgamento, à habütação, aos recursos e às penalidades da ücitação, à Íiscalização e à
gestão do contrato, à entrega do objeto e à condiçôes de pagamenro."

Neste ponto, a- minuta do contrato deve conter as seguintes cláusüas: obieto, preço e
condições de pagamento, vigência, dotação orçamenúria, reajustamento de preço, obrigaçôes da
Contratante e C-ontratad4 fiscalização, pâgamento, alteraçôes, rescisão ôontramal, penalidadeq norma
aplicada e eleição de foro, seguindo o regramento do anigo 91 da NLLC
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eogeíhâria, exceto os serviços de eneenhaÍia de que trau a aLlca, a l-dg-u:s:sr-l§l
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Conforme já informado a elaboração da minuta do edial é um dos elementos q.re

devem ser observados na fase intema da liciação pública, portanto a minuta do Edital deve ser
delimitada e definidos de forma clara e com a devida obsewância do determinado no artigo 25 üI-ei
no 14.L33/ 2A21, qr;re xsim_dispõe:



rolha N'

Nesta esteira, o arúgo 92e incisos da NLLÇ esubelece as cláusulas que são necessárias
nos contratos administradvos, senão vejamos:

"Ârt. 92. São necessá.rias em lodo contrato cláusuJas que esabeleçam:
I - o ob)eto e seus eterrmos cencteúticos;
II - a vioculafo ao edital de l.iciaçâo e à proposra doJicitame vencedor ou ao ato quc
dver auorizado a coruraufo direu e à respectiva proposta;
III - a Iegislação aplicável à execuçâo do comraro, inchrive qruato aos çasos omissos;
IV - o rcgirc de execução ou a forrna de foraecinrento;
V. o preço e as condiçtcs de gagamenro, os cúérios, a data-base e a periodicidade do
reaiusagroto de prcços e os cúérios de atrulização oonctáú emre a data do
adirpleemo das obrigaçôcs e a do eíedvo pagarÍEmoi
M - os criérios e a periodicidade da ediçâo, quanô for o case, e o prarc pn
liquida{o e paça pagaemor
VII - os prazos de inícic des etapas de execução, conclusâo, cmrega, observ"ação e
recebioenro definitivo, quaodo for o caso;
'MII - o cédito pclo qual correá a despesa, com a indicaÉo da classificaçâo funcional
programática e da categoú econômica;
D( - a oarriz de risco, quando for o caso;
'X - o prazo pan rcsposta ao pedido de rcpacruação de preços, qru.odo for o caso;
)í - o prazo para lespostâ ao pedido de restabelecisruo do equilíbrio econômico
fiuz.ocriro, quado for o caso;

)(I - as garamia oferccidas para assegú.aÍ sua pleoa execuçâo, quâído exigidÀs,
inchsive as que forem ofe-recidas pelo conrratado no caso de aatecipação de valorcs a
tínrlo de pà,gammo;
)§lI - o prazo de BaEúia EíniÍn ô objeto, observ-ados os prazos mírioos
cstâbelÊcidos lesrâ l-ei e nas nonms técaicas aplicávcis, e as condições de maarneoção
e assistêocia úcnica, quanô for o caso;
)fiV - os direitos e as rcsporsabilidades das portes, as peoalidades cabiveis e os valores
das a:uhas e sues bases de cálcrrlo;
XV - ls coodições de ioporação e a dau c a taxa de cârrüio para coavenão, qtrando
for o cáso; XVI - a obrigação do conrraado de rmmer, durante toda a execução do
contrato, em coryatibüdadc com as obrigaçôes por sle âss,'nií|"(, todas as condições
exigida: pan a habiliaçâo oa licitação, ou para a qualiftafo, oa comreaSo direta;
XVII - a obrigção de o co ratado currpü as exigênclas de rserra de cargos prevista
em § bem co.!o em ouras nornus especíÍicas, pa.re pessoa corn deftÉncÀ para
.e"Éiliaô d. Pr."idência Social e para aprcndiz
XVIII - o rrodelo de gestâo do contraro, obserraôs os rqúitos definidos em
regulamefto;
XX - os casos de eninSo

' Poranto, a minuta do contrato deve encoqtnr-se consoante as clársulas mínimas
deüdamente amparadas nàl*i no 14.133/2027.

8. PUBLICIDÂ.DE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

' Destecarnos aüda que é obrigatória a divr.rlgação e a mânüenção do inteiro teor do

4i.El d" Iiciação e dos seus ariexàs e do termo de conraio no Poral Nacionat de Contrataçôes
Públicas e a publicaçio de extrato do edital no Diádo Oficial dâ Unâo, conforme determirum os an.
54, caput e §1o, e an. 94 d^Leí no 14.133, de 2027.

ESTADQ DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07,974.08210001-14 ,, .i.i ,i ili I ,itr.r, l

ür

. Destâcâmos também que, após a homolog4ção do processo ücitatório, ê obigxÍxta a
disponibilização no Portâl Nacional de Contraraçôes Públicas pN<lP) dos documentos elaboádos na
fase preparatóú que porventura nâo tenham integrado o editâl e seus anexos, conforÍne determina o
an. 54, §3o, da lrino 14.133, de 2O2l
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9. ÀVÂLrAÇÃO DE CONFORMTDÂDE LEGAL :olha No At4u
' Recourenda-sg outroséirn, "in c4su", a observância do disposto na Lei de Licitaçào,

referente a infonnação e arestado da eútência de reausos financeiros para o pagamento das
obrigaçôes decorrentes do presente procedirrento. .

. O presente processo, deve e§tar.conforme alcin" 14.133, de 2027 e demais legrslAões

Pertrnent€s.

10. DO CUMPR]MENTO DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO
MODERÂDO. POSICIONAMENTO DO TCU

Recomenda-se que no ctrso do prcgão, cumpra com o princípio do forrnalismo
modemdo, de modo a eütar restriéo e desclassificação indeüda no curso do cenarne e eüando
contratação indevida e desvanajoea

Um exemplo esú no Acórdâo do TCU a seguir traascrito, que considerou
ineCulâr a inabiütação de um licitante em nzÁo de úo ter aprespffado cópias autenticadas de

Ponanto, o princípio do formalisrno modemdd não faz iom que a contratação

' "Á irreguhridade foi cancterüada a panir da inabilftaÉo do iostituto eo virtude da
apresenaSo de ópias oão arremicadas. É pacífico o emendisrmo do tdbunal de que
falhas saoáveis, rErâtr e foÍEâis, id€ntificâdas oas plopost s, nâo devem levrr
lrecelsaÍiâ.úeffe à i!âbilitaÉo, cabendo à comissão julgadora prornover as diligências
desrüadas a esclarecer dúüdas ou_con'rplemernar o processarento do cenare. TOJ -
A@RDÁO 3340/2015 - PLENÁNO (BRASIL, 2015, grío nosso)

O cename licitatório, embora rcúa natureza formal, deve uhrapassar a burocracia
exaceóada e inúd principalmeàte porque a finalidade do processo deve ser a eficacâ e a eficiência da
rriquirn púlica-

Sendo assinr, não se deve confundir o procedimento formal com o formalismo.
Enquanto o prinreiro é necessário ao processo e deve ser irtilizado em qualquer cenarne, o segundo
trata de exigências inúteis e desnecessârias, que sornente prejudicam o andanrnto do processo e fazem
com que a Âdministração não contrate pelo menor preço, prejudicando úda a economtidade.

. A Corte de Contas jâ se manifestou acerca da possibiüdade de serem priorizados outros
princípios que evennÍ mente se contrapoúam à legalidade e ao rigoúmo forrnal. Trata-se do Acórdão
a seguir elencado:

"A observâocia das norroas e das disposiçôes do edital [...] derc ser apücada roediante a
çousideração dos princípios basilares que noneiaar o procedirnemo licitarório, demre
eles os da eficiência e da seleção de prooosta mais v.ntaiosa. Diaore do caso
coocrcto, e a fim de nrlhor viabilizar a concretiza$o do interesse público, pode o
princípio -da bgalidade esuü ser afasraô frente a ourros princípios. ÍCU -
A@RDAO ls7l2015 - PLENARIO (BRASll.2015, grío nosso)
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desrespeite o edital da licitação. nem a legalidade, nem a isonomia. Ao contrário, esse prirrcípio
respeita todos os outros e li a

efrciência. Ademaü, úando ntificar tôdo o exposto atl aqú é válido trazer à baila rechos das

recentes decis&s do TCJ acerca do tem*

"A vedado à iuclurão dc oovo documuto [...] oão alcança docurrroo auseate,
corrprobatôrio de condição atendidl pelo licitante quando apleselrtou sua ploposta,
que rio foi junado com os dernat córnprovantes de babüação e/ou da proposra, por
eqúvoco-ou Í?1L", o qual deveá_ ser solicitado e.avaüado pelo pregoeiro. TCU -
A@RDAO 1211/2021- PLENARIO (BRÂSIL, 2020. Nesse seruido, apesar de a
Ç\T 24097 /2021(peça 64) ter sido emi oda em9/3/2021, esta se refete a "pimcrpaçào
do ergeúeiro quíEico [...] nos sewiços descriros a pantr de 3/6/2A2a, quando foi
inclúdo no quadro técnico da emprcsa' r....1, ponanro em momrnto antcdor à

reaiizaçâo do cenanr. TCU - ACORDAO 244r/2§21 - PI-ENARIO (BRASIL,
2a2»."

'A vedaéo à inÀsão dc qovo'docu.cuto t...1 Ítãb alcâ!ça docuÍrEúo auetr!€,
coryrobatódo de coudiÉo ateodida pelo licitame qruldo epÍrseítou sua pÍopostâ,
que não foi junado coo os demais coqro'rantes de habiliação e/ou da proposta, por
cqúvoco ou fdba, o qual devcr-ir ser soliciedo e avrliado pelo prcgoeiro cdiame
dilig&ria saoeado;a. TOJ - ÂpORDAO 2568/2021 - PLENÁRIO (BRASIL. 2021)."

'Poi Íinr, conro corstaado, das oio licitarrtes, cioco foram inabiliudas pelo
descumprimeoto das alíneas "b" e/ou "c" do rtem 15.4 do edital [..] outra emprsa, foi
irubütada pelo úo enüo da proposra anulizada com o úhimo lance và sisterm em aú
duas. horas (item 15.5.1 do edital), o que denotou, segr.rndo o óqão iisrnnivo,
fornalisqo exagerado dianre do objetivo licjtarório da mclhor proposta. TGJ -
A@RDAO 46812022 - PNMETRA CAMARÂ (BRÁSIL 2022)."

"Corsdtui-se excesso de rigor a desclassiÍica$o de licitantes por cona dc erro fornnl
na apresentação da proposta e da docurnenração e>.Cda [...] 9.4.1 toroar nüos os aros
administrativos que inabüaram as empresas concore[tes no âmbiro do Pregão
Eletónico no 26/201A, bers conro todos os âros deles deconeotes, os quais
desclassificaram suas propo$as, bem conro os que homologaram o cenaoe e
adjudicaram o objao, ntomando .r avença à fase de- habilitação. ÍCU - ACóRDÂO
192412011 - PLENÁRrO (BRAsIL. 2011)."

ÀrÍerece desaque ambem a decisão do Superior Tnb 'nal de Justiçâ (ST) a respefto do
rcma em sede de lúandedo de Segur-ang:

..I\,IÂNDÁDO .DE 
.SEGURANÇq" 

ADMINISTRÂTryO. UCITAçÃO.
pRopo§TA tÉo,,ucn" rNABtrliAÇÃo. ARGtnÇÂo DE FALTA- DE
ASSINÂTLJRA NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO II.EGAL. EXCESSO DE, 
FORMAUSIVÍO. PRINCÍPIO DA RAzO$ILIDADE.
1."Â imerpatação dos tersros do Edial oio pode conduzir a atos que a<abem por

- rnalferir a pópria firdidade ô procedioento liciratódo, restringindo o núnrro de' colconeotes e prej'dir"do a cscolha da rirlhor proposta-
' 2. O ato coaor foi desproporciooal e desarrrzbado, rnorrrene tcndo em coora qtr oão

houve faha de asinatun, ptua e sir4rbs, sus assinatures e rubricas fora do lci:l
preestabehqido, 9 g:e râo á suÍicieate para iarztidar a proposta, evideociando claro' excesso dÊ formâlisioo. Pr€ccdcotes.
3. Segurar4a coocdid. STJ - liÍS 5869/DF - PRIMEIRA SEÇÃO (BRÀSI- 2002,

-gifo nosso).,, \

- Assim, resrâ eüdenrc a imponância desse princÍpio para a corretz condução do cerulme.
Ignoú-lo pode vir a fazer com que o processo seia revogado ou ate mesmo anulaclo, conforrne o Brau
da irregularidade apresenadá- Por fim, cabe destâcar que os princípios.que conduzem a rnais
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0
formalidade não são vilões e não devem ser descorxiderados. Pelo contrário, a formalidade e burocracia
trazida por eles levam a rrurcba processual a ter mais segurança jurídica, de forma que a intenção desta
análise é demonstrar a necessidade de ponderação dos princípios.

11. CONCLUSÃO

Diante do elposto, opina essa assessoú pela possibi.lidade da deflagração inicial da
licitação, desde que atendidas as recomenúçôes e condiçôes delineadas na fundamenmção, exposrâs e

desôe que comprovado que o objeto do referido cename atenda às necessidades do município,
devendó cumprir todos os-reqúiros exigidos legalmente, fazendo-se menção ao cumprimento do que
eslabelece o Edial anrcriorrnenk menciorndo. podendo paI:r lanto. proceder a respectiva
PUBUCAÇÃO, parâ que surta seus jruidicos e legais efeitos

Salvo melhor Juízo. É o.PARECER

Juazeirodo None /G., L+ deaCgsto de 2024.

Ramsés Vitorino

4/ó \ü{-
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

AVISO DE LICITACÃO 4tcc\rolha No

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: Mcnor Preço - Por Lote

EDITAL N': 2024.08.I4.1

O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede

da Prefeitura, através da platalorma eletrônica www.bllcom fas.com por intermédio da Bolsa dc

Licitações do Brasil (BLL), ceÍame na modalidade Pregão Eletrônioa n" 2024.08.14.1, cujo objeto
é a contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos, organização.
manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e apoio logístico de feiras.
eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo Município de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras, com data de realização da sessão de disputa
de preços marcada para o dia 02 de Setembro de 2024, com início às 09:00 horas. Maiores
informações na sede da Central de Compras do Município, sito na R. Interventor Fco Erivano Cruz.
n" 120, l'andar Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

l4:00 horas ou ainda pe lo e-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, l9 de Agosto de 2024.

-,. -..)
Clhí;/./ 1

Wandson de Freitas Pereira
Pregoeiro(a) Oficial do Município

R. lnterventor Fco Eravano Ctuz, n'120,1o andar, Centro - CEP: 63.010-0í 5 - Juazeiro do Norte - CE -

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site www.juazeirodonorte.ce.gov. br

OBJETO DA LICITAÇÃO: contratação tle scrviços â serem prestados na locação de

equipamentos, organização, manutenção, montagem, desmontagem, âpresentação de shorvs

artísticos e apoio logistico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas c palestras
realizadas pelo Municipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas Unidadcs
Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
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Aviso de Licitaçâo - Preqão Eletrônico n" 2024.08.14.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçÕes legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

lataforma eletrôn ica , por intermédio da Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n'2024.08.14.í, cujo
objeto é a contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos,
organização, manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e
apoio logÍstico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras
realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas Unidades
Gestoras, conforme especificaçÕes apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus
anexos, com abertura marcada para o dia 02 de Setembro de 2024, a partir das 09:00
horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do lvlunicípio, sito na R.
lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone
(BB)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail.
cp l@ iuazeiro. ce qov.br. Juazeiro do Norte/Ceará , 14 de Agosto de 2024. Wandson de
Freitas Pereira - Pregoeiro(a) Oficial do Município
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I - de 02 à 30 rle setembro r.le 2024, para 
"s 

nascidos nos

meses dcJANEIRO a ABRIL;

II - de 0l à 3l de outubro de 2024, para os nascidos nos

m.:ses Je MAIO a AGOSTO,

lll -.le 02 à 29 de novembro Lle 2024, para os nascidos nos

rneses de SETEMBRO a DEZEMBRO.

Arr. 6' O aposentado ou o pensiotrisra qrte náo realizar cr

Recadastramento Previdenciário, ProL'a de Vida, dentro do prlzo e

ctuno$ama esripulaLlos, enr obsen'àrrcilr às normas esrabelecidas nesta

Pr.rrtariir e enr cumprimerrto clas detrais disposiçôes lcgaisvigentes, rerá

o pagarnento do ser.r beneficio srrspenso, ate que scja regtrlarizada a

situÀcão, na t'orma descrira nos parágrafos seguintes.

§ l" Nào seudo realizarlo o Recadastramenro Prcvidenciário'

Propa de Yiü, até o dÁ 30 de novembro de 2023, os ltposentados e os

pen\ror sla! quc nàu realtzarem o recaJrstr.lmelltu lerã(, o acesso a

enrissâo rleseu dernonsÍativo de pagamer)to aoarés r..le sistetnavirrual

bloelueu.1o.

§ 2" A pârtir de dii 01 .le rlezembro cle 2074, o aposerrtaclcr

()u o perlsionisra que rrào realizar o RectJasrramen«r Previr.lenciÍrio,

Prova d.: Vrda, rerá o pagamento de seu ltneíicio strspenso nre a etiriva

regularização carJastral, conr o rescabelecrnT ento Llo pâgânrento,

Att. 7' Os casos omissos seráo resolviclos pela Diretoria

Êxecr.rriva do PREVIJUNO.

conhecimento Jos irrteressaclos, qtre estará realizanJo, através tla

plaraÍorma elecrirnicawww.bllcornpras.conr, por inrermédio da Bolsa

de Licitaçôes do Brasil (BLL), cerrame licitâtório, nn moLl,rlidade

Pregão Eietrônico n'2024.08.14 1, cujo objeto é a contrarsçâo (le

.rrvrçus il s(rcrl prcsl.rJur lr.r I, '(JCIu J( (quifirnrenl('5, urgirDl:irçio.

mirnutençalo, nr()rtLrgcmr .lcsrlontagem, nprcsenração de shows

arlisricos e apoio logistico tle íeires, eventos illstirúcicrtlâis, Llatas

conrcrnorarivas e palcsrras realizaclas pelo Mr.rnicipio Je Juazciro rlo

Norte,/CE, por intermédio de suas Unidades Gesroras, ctrntorne

especificaçôes apresenradas junto ao Er.lical Convocatório e seus

ânexos, com abertuú marcada prra o dia 02 de Setenrbro de 2024,

a partir das 09,00 horas. Maiores inÍormâcões na sede cla Central .le

Compras Jo Municipio, sito na R. Inrerventor Fco Erivano Cruz, n"

120. 1'anrhr - Centro - CEP:63.010{15, pelo reletône (88)3199-

0363, no hotário rle 08;00 âs 14:00 ltoras ou .1inú0 pelo e-nrail:

cpl@juazeiro.ce.gov.Lrr. Juazeiro do Norre/Ce,rrá, l4 de Agosro tlc

2024. !íandson de Freito Pereira - Pregoeiro(a) C)ficialdo Mtrnicipio.

Art. 8" Estn Portaria entrir em vigor na.lata,le sua

publicrçáo.

Aviso de Dispensa n' 2024.08.16.1. A Agentc de Conrr.ltrçÀo Ll.r

Preíeiturr Municipal rleJuazciro do Nortc, comutrica aos interessar.los

quc estará realizândo n,.r,.lia 22.ic agosto,Je 2024, com inicio Ja

dispura às 08,30 e termino às l4:J0 horas, na plataÍorma eletrônica

www,bllcompru.com, por interrnéelio da Bolsa elc Licitrlçôes do Brirsil

(BLL). cerrrme na rnodalidatle Dispensa Ele!rônica, cuio objeto e .t

Aqrrisiçáo 11e equipamentos rl iversos .lesrinados a atenderas dcnran,.lns

clo Restlurantc Popular juntt, I Secrctâria Municipal tle

Desenvolvirnento Social e Trabalho de Jr.razeir,.r do Norre,/CE. Os

interessatlos poclerão obter o tcxto integrilldo Aviso no PNCP (Port.rl

Nacional ele Cornpras Públicas), ou aintla na secle da Cenrral cle

Compras do Municipio da Prefeituta Municiprl deJuazeiro drr Norte,

localizacla rTa R. Intervetrtor Fco Erivano Cruz, n'' 120, l'an,.llr,

Juazeiru do Norre - CE . CEP, 61.010-015, I parrir Ja pubiicação

desrc Avis,r, no horiirio cie expe.liente drs 08,00 r\s 14'00 horts.

Mtiores infornrações porleriro ser obtidrrs atrrves .lo Fone (88)1199-

016J, no lTorririo de 08,00 às 14,00 horas ou ainda pelc, e-nrril,

cpl@juazeiro.ce.gor,.bÍ. Juâzeiro do Norte/Ccará, 16 de agosto de

2024. Iara Pereira de Sousa - Agenrc rle Concrataçio do Municipicr.

EXTRATO DO I. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

I]STADO D() CEARA

PREFEITUId{ MUr"\lClPAL DE IUAZEIRO DO t',-O RTE

PRECAO ELETRONICO N" 202].05.I2.2

Juazeiro do Norre (CE), 16 cle agosro de 2024

Jesus Rogério de Holanda

Gestor Jo PREVIJUNO

Porraria n' 05,/2021

Ê.STADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DEJLrlzeiro L1o Norte

Aviso dc Licitação - Pregão Eletrônico n" 2024 08.14.1. O(A)

Prcgoeiro(a) Oiicial ,.lo Municipio de Juazeiro Jo Nortc, Esta,lo do

Cearí, no uso de suas rtribuiçóes legais, torna pÚhlico, para

Exrraco.lo 1' (PRIMEIRO) Ternro A.litivo ao Conrrtro

Adminisrrativo n" 2023.06.21-0007, referenre à LiciriÇão nÀ

AVISqS E EDITAIS

JUÂZEIRO DO NORTE€E, í6 OE AGO§TO DE 2024 DÁRto oFtCtAL Do iruNlcíPlo 0í5
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Desobediência do X, de [Vlusk, viola justiça

em momento sensível perto de eleiqoes
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Risco, poutualn iuristas, é que descuInpri,rletlto
selctivo de dccisões dcsequilibrc jogo dcrrocriitico brasileiro
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